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Apresentação

O Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direi-
tos das Mulheres da Defensoria Pública - NUDEM atua na 
promoção e na defesa dos direitos das mulheres, tendo 
como temas mais recorrentes a violência doméstica, os 
direitos sexuais e reprodutivos, a mulher encarcerada, e o 
acompanhamento das políticas públicas, entre outros. No 
intuito de promover a difusão de conhecimento e fomen-
tar o debate sobre as questões de gênero e os direitos 
das mulheres, uma das linhas de atuação do NUDEM é 
a educação em direitos, realizada por meio de eventos, 
cursos, palestras, publicação de artigos e cartilhas. Neste 
passo, em parceria com a Escola da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo, compilamos as principais legis-
lações que envolvem as mulheres, objetivando auxiliá-las 
no conhecimento de seus direitos. Além das legislações 
brasileiras, tivemos o cuidado de trazer os tratados inter-
nacionais de proteção às mulheres, para que as leitoras 
saibam que há órgãos internacionais que nos protegem e 
que podem ser acionados quando, no Brasil, houver omis-
são do Estado. Este livreto não traz apenas legislações 
específicas sobre os direitos das mulheres, abordando 
também legislações relacionadas ao Direito das Famílias. 
Esperamos que “Mulheres e Legislação” possa contribuir 
para a promoção dos direitos das mulheres e para a edu-
cação jurídica popular.
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Os Estados-partes na presente 
Convenção,

Considerando que a Carta das 
Nações Unidas reafirma a fé nos 
direitos humanos fundamentais, 
na dignidade e no valor da pessoa 
humana e na igualdade de direitos 
do homem e da mulher,

Considerando que a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos 
reafirma o princípio da não-dis-
criminação e proclama que todos 
os seres humanos nascem livres 
e iguais em dignidade e direitos 
e que toda pessoa pode invocar 
todos os direitos e liberdades pro-
clamados nessa Declaração, sem 
distinção alguma, inclusive de sexo,

Considerando que os Estados-
-partes nas Convenções Interna-
cionais sobre Direitos Humanos 
têm a obrigação de garantir ao 
homem e à mulher a igualdade 
de gozo de todos os direitos eco-
nômicos, sociais, culturais, civis 
e políticos,

Observando, ainda, as resoluções, 
declarações e recomedações 
aprovadas pelas Nações Unidas 
e pelas agências especializadas 

para favorecer a igualdade de di-
reitos entre o homem e a mulher, 

Preocupados, contudo, com o 
fato de que, apesar destes diver-
sos instrumentos, a mulher con-
tinue sendo objeto de grandes 
discriminações,

Relembrando que a discrimina-
ção contra a mulher viola os prin-
cípios da igualdade de direitos e 
do respeito da dignidade humana, 
dificulta a participação da mu-
lher, nas mesmas condições que 
o homem, na vida política, social, 
econômica e cultural de seu país, 
constitui um obstáculo ao aumen-
to do bem-estar da sociedade e da 
família e dificulta o pleno desen-
volvimento das potencialidades 
da mulher para prestar serviço a 
seu país e à humanidade,

Preocupados com o fato de que, 
em situações de pobreza, a mu-
lher tem um acesso mínimo à ali-
mentação, à saúde, à educação, à 
capacitação e às oportunidades 
de emprego, assim como à satis-
fação de outras necessidades,

Convencidos de que o estabeleci-
mento da nova ordem econômica 
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internacional baseada na equidade 
e na justiça contribuirá significati-
vamente para a promoção da igual-
dade entre o homem e a mulher,

Salientando que a eliminação do 
apartheid, de todas as formas 
de racismo, discriminação racial, 
colonialismo, neocolonialismo, 
agressão, ocupação estrangeira e 
dominação e interferência nos as-
suntos internos dos Estados é es-
sencial para o pleno exercício dos 
direitos do homem e da mulher,

Convencidos de que a participa-
ção máxima da mulher, em igual-
dade de condições com o homem, 
em todos os campos, é indispen-
sável para o desenvolvimento ple-
no e completo de um país, para 
o bem-estar do mundo e para a 
causa da paz.

Tendo presente a grande contri-
buição da mulher ao bem-estar 
da família e ao desenvolvimen-
to da sociedade, até agora não 
plenamente reconhecida, a im-
portância social da maternidade 
e a função dos pais na família e 
na educação dos filhos, e cons-
cientes de que o papel da mu-
lher na procriação não deve ser 

causa de discriminação, mas sim 
que a educação dos filhos exige 
a responsabilidade compartilha-
da entre homens e mulheres e a 
sociedade como um conjunto,Re-
conhecendo que para alcançar a 
plena igualdade entre o homem e 
a mulher é necessário modificar o 
papel tradicional tanto do homem, 
como da mulher na sociedade e 
na família,

Resolvidos a aplicar os princípios 
enunciados na Declaração sobre 
a Eliminação da Discriminação 
contra a Mulher, e, para isto, a 
adotar as medidas necessárias 
a fim de suprimir essa discrimi-
nação em todas as suas formas 
e manifestações,

Concordam no seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1º

Para fins da presente Convenção, 
a expressão “discriminação contra 
a mulher” significará toda distin-
ção, exclusão ou restrição basea-
da no sexo e que tenha por objeto 
ou resultado prejudicar ou anular 
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o reconhecimento, gozo ou exer-
cício pela mulher, independente-
mente de seu estado civil, com 
base na igualdade do homem e 
da mulher, dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais nos 
campos político, econômico, so-
cial, cultural e civil ou em qualquer 
outro campo.

ARTIGO 2º

Os Estados-partes condenam a 
discriminação contra a mulher em 
todas as suas formas, concordam 
em seguir, por todos os meios 
apropriados e sem dilações, uma 
política destinada a eliminar a dis-
criminação contra a mulher, e com 
tal objetivo se comprometem a:

a) consagrar, se ainda não o tive-
rem feito, em suas Constituições 
nacionais ou em outra legislação 
apropriada, o princípio da igual-
dade do homem e da mulher e 
assegurar por lei outros meios 
apropriados à realização prática 
desse princípio;

b) adotar medidas adequadas, 
legislativas e de outro caráter, 
com as sanções cabíveis e que 

proíbam toda discriminação con-
tra a mulher;

c) estabelecer a proteção jurídica 
dos direitos da mulher em uma 
base de igualdade com os do ho-
mem e garantir, por meio dos tri-
bunais nacionais competentes e 
de outras instituições públicas, a 
proteção efetiva da mulher contra 
todo ato de discriminação;

d) abster-se de incorrer em todo 
ato ou prática de discriminação 
contra a mulher e zelar para que 
as autoridades e instituições pú-
blicas atuem em conformidade 
com esta obrigação;

e) tomar as medidas apropriadas 
para eliminar a discriminação con-
tra a mulher praticada por qualquer 
pessoa, organização ou empresa;

f ) adotar todas as medidas ade-
quadas, inclusive de caráter legis-
lativo, para modificar ou derrogar 
leis, regulamentos, usos e práticas 
que constituam discriminação 
contra a mulher;

g) derrogar todas as disposições 
penais nacionais que constituam 
discriminação contra a mulher.
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ARTIGO 3º

Os Estados-partes tomarão, em 
todas as esferas e, em particu-
lar, nas esferas política, social, 
econômica e cultural, todas as 
medidas apropriadas, inclusive 
de caráter legislativo, para asse-
gurar o pleno desenvolvimento e 
progresso da mulher, com o ob-
jetivo de garantir-lhe o exercício 
e o gozo dos direitos humanos 
e liberdades fundamentais em 
igualdade de condições com 
o homem.

ARTIGO 4º

1. A adoção pelos Estados-partes 
de medidas especiais de caráter 
temporário destinadas a acele-
rar a igualdade de fato entre o 
homem e a mulher não se con-
siderará discriminação na forma 
definida nesta Convenção, mas 
de nenhuma maneira implicará, 
como consequência, a manuten-
ção de normas desiguais ou se-
paradas; essas medidas cessarão 
quando os objetivos de igualda-
de de oportunidade e tratamento 
houverem sido alcançados.

2. A adoção pelos Estados-partes 
de medidas especiais, inclusive 
as contidas na presente Con-
venção, destinadas a proteger a 
maternidade, não se considerará 
discriminatória.

ARTIGO 5º 

Os Estados-partes tomarão todas 
as medidas apropriadas para:

a) modificar os padrões sócio-
-culturais de conduta de homens 
e mulheres, com vistas a alcançar 
a eliminação de preconceitos e 
práticas consuetudinárias e de 
qualquer outra índole que estejam 
baseados na idéia da inferioridade 
ou superioridade de qualquer dos 
sexos ou em funções estereotipa-
das de homens e mulheres.

b) garantir que a educação familiar 
inclua uma compreensão adequa-
da da maternidade como função 
social e o reconhecimento da res-
ponsabilidade comum de homens 
e mulheres, no que diz respeito à 
educação e ao desenvolvimento 
de seus filhos, entendendo-se que 
o interesse dos filhos constituirá a 
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consideração primordial em todos 
os casos.

ARTIGO 6º

Os Estados-partes tomarão as 
medidas apropriadas, inclusive 
de caráter legislativo, para supri-
mir todas as formas de tráfico de 
mulheres e exploração de prosti-
tuição da mulher.

PARTE II

ARTIGO 7º

Os Estados-partes tomarão to-
das as medidas apropriadas para 
eliminar a discriminação contra a 
mulher na vida política e pública 
do país e, em particular, garantirão, 
em igualdade de condições com 
os homens, o direito a:

a) votar em todas as eleições e 
referendos públicos e ser elegí-
vel para todos os órgãos cujos 
membros sejam objeto de elei-
ções públicas;

b) participar na formulação de 
políticas governamentais e na 
execução destas, e ocupar cargos 

públicos e exercer todas as fun-
ções públicas em todos os planos 
governamentais;

c) participar em organizações e 
associações não-governamentais 
que se ocupem da vida pública e 
política do país.

ARTIGO 8º

Os Estados-partes tomarão as 
medidas apropriadas para ga-
rantir à mulher, em igualdade 
de condições com o homem e 
sem discriminação alguma, a 
oportunidade de representar seu 
governo no plano internacional 
e de participar no trabalho das 
organizações internacionais.

ARTIGO 9º 

1. Os Estados-partes outorgarão 
às mulheres direitos iguais aos 
dos homens para adquirir, mu-
dar ou conservar sua nacionali-
dade. Garantirão, em particular, 
que nem o casamento com um 
estrangeiro, nem a mudança de 
nacionalidade do marido durante 
o casamento modifiquem auto-
maticamente a nacionalidade da 
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esposa, a convertam em apátrida 
ou a obriguem a adotar a naciona-
lidade do cônjuge.

2. Os Estados-partes outorgarão 
à mulher os mesmos direitos que 
ao homem no que diz respeito à 
nacionalidade dos filhos.

PARTE III

ARTIGO 10 

Os Estados-partes adotarão to-
das as medidas apropriadas para 
eliminar a discriminação contra a 
mulher, a fim de assegurar-lhe a 
igualdade de direitos com o ho-
mem na esfera da educação e em 
particular para assegurar, em con-
dições de igualdade entre homens 
e mulheres:

a) as mesmas condições de orien-
tação em matéria de carreiras e 
capacitação profissional, acesso 
aos estudos e obtenção de diplo-
mas nas instituições de ensino 
de todas as categorias, tanto em 
zonas rurais como urbanas; essa 
igualdade deverá ser assegurada 
na educação pré-escolar, geral, 
técnica e profissional, incluída a 
educação técnica superior, assim 

como todos os tipos de capacita-
ção profissional;

b) acesso aos mesmos currículos 
e mesmos exames, pessoal do-
cente do mesmo nível profissio-
nal, instalações e material escolar 
da mesma qualidade;

c) a eliminação de todo conceito 
estereotipado dos papéis mas-
culino e feminino em todos os 
níveis e em todas as formas de 
ensino, mediante o estímulo à 
educação mista e a outros tipos 
de educação que contribuam 
para alcançar este objetivo e, em 
particular, mediante a modifica-
ção dos livros e programas esco-
lares e adaptação dos métodos 
de ensino;

d) as mesmas oportunidades para 
a obtenção de bolsas de estudo e 
outras subvenções para estudos;

e) as mesmas oportunidades de 
acesso aos programas de educa-
ção supletiva, incluídos os progra-
mas de alfabetização funcional e 
de adultos, com vistas a reduzir, 
com a maior brevidade possível, a 
diferença de conhecimentos exis-
tentes entre o homem e a mulher;
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f) a redução da taxa de abandono 
feminino dos estudos e a organi-
zação de programas para aquelas 
jovens e mulheres que tenham dei-
xado os estudos prematuramente;

g) as mesmas oportunidades para 
participar ativamente nos espor-
tes e na educação física;

h) acesso a material informativo 
específico que contribua para as-
segurar a saúde e o bem-estar da 
família, incluída a informação e o 
assessoramento sobre o planeja-
mento da família.

ARTIGO 11

1. Os Estados-partes adotarão to-
das as medidas apropriadas para 
eliminar a discriminação contra 
a mulher na esfera do emprego a 
fim de assegurar, em condições de 
igualdade entre homens e mulheres, 
os mesmos direitos, em particular:

a) o direito ao trabalho como direi-
to inalienável de todo ser humano;

b) o direito às mesmas oportu-
nidades de emprego, inclusive a 
aplicação dos mesmos critérios de 
seleção em questões de emprego;

c) o direito de escolher livremente 
profissão e emprego, o direito à pro-
moção e à estabilidade no empre-
go e a todos os benefícios e outras 
condições de serviço, e o direito ao 
acesso à formação e à atualização 
profissionais, incluindo aprendiza-
gem, formação profissional superior 
e treinamento periódico;

d) o direito a igual remuneração, 
inclusive benefícios, e igualdade 
de tratamento relativa a um tra-
balho de igual valor, assim como 
igualdade de tratamento com 
respeito à avaliação da qualidade 
do trabalho;

e) o direito à seguridade social, em 
particular em casos de aposenta-
doria, desemprego, doença, invali-
dez, velhice ou outra incapacidade 
para trabalhar, bem como o direito 
a férias pagas;

f) o direito à proteção da saúde e 
à segurança nas condições de tra-
balho, inclusive a salvaguarda da 
função de reprodução.

2. A fim de impedir a discrimina-
ção contra a mulher por razões de 
casamento ou maternidade e asse-
gurar a efetividade de seu direito a 
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trabalhar, os Estados-partes toma-
rão as medidas adequadas para:

a) proibir, sob sanções, a demis-
são por motivo de gravidez ou de 
licença-maternidade e a discrimi-
nação nas demissões motivadas 
pelo estado civil;

b) implantar a licença-maternida-
de, com salário pago ou benefícios 
sociais comparáveis, sem perda 
do emprego anterior, antiguidade 
ou benefícios sociais;

c) estimular o fornecimento de ser-
viços sociais de apoio necessários 
para permitir que os pais combi-
nem as obrigações para com a fa-
mília com as responsabilidades do 
trabalho e a participação na vida 
pública, especialmente mediante 
o fomento da criação e desenvol-
vimento de uma rede de serviços 
destinada ao cuidado das crianças;

d) dar proteção especial às mu-
lheres durante a gravidez nos ti-
pos de trabalho comprovadamen-
te prejudiciais a elas.

3. A legislação protetora relacio-
nada com as questões compreen-
didas neste artigo será examinada 

periodicamente à luz dos conheci-
mentos científicos e tecnológicos e 
será revista, derrogada ou ampliada, 
conforme as necessidades.

ARTIGO 12

1. Os Estados-partes adotarão to-
das as medidas apropriadas para 
eliminar a discriminação contra 
a mulher na esfera dos cuidados 
médicos, a fim de assegurar, em 
condições de igualdade entre ho-
mens e mulheres, o acesso a ser-
viços médicos, inclusive referen-
tes ao planejamento familiar.

2. Sem prejuízo do disposto no pa-
rágrafo 1º, os Estados-partes garan-
tirão à mulher assistência apropria-
da em relação à gravidez, ao parto 
e ao período posterior ao parto, pro-
porcionando assistência gratuita 
quando assim for necessário, e lhe 
assegurarão uma nutrição adequa-
da durante a gravidez e a lactância.

ARTIGO 13

1. Os Estados-partes levarão em 
consideração os problemas especí-
ficos enfrentados pela mulher rural 
e o importante papel que desempe-
nha na subsistência econômica de 
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sua família, incluído seu trabalho 
em setores não monetários da eco-
nomia, e tomarão todas as medidas 
apropriadas para assegurar a apli-
cação dos dispositivos desta Con-
venção à mulher das zonas rurais.

2. Os Estados-partes adotarão to-
das as medidas apropriadas para 
eliminar a discriminação contra a 
mulher nas zonas rurais, a fim de 
assegurar, em condições de igual-
dade entre homens e mulheres, que 
elas participem no desenvolvimento 
rural e dele se beneficiem, e em par-
ticular assegurar-lhes-ão o direito a:

a) participar da elaboração e exe-
cução dos planos de desenvolvi-
mento em todos os níveis;

b) ter acesso a serviços médicos 
adequados, inclusive informação, 
aconselhamento e serviços em 
matéria de planejamento familiar;

c) beneficiar-se diretamente dos 
programas de seguridade social;

d) obter todos os tipos de educa-
ção e de formação, acadêmica e 
não acadêmica, inclusive os rela-
cionados à alfabetização funcio-
nal, bem como, entre outros, os 

benefícios de todos os serviços co-
munitários e de extensão, a fim de 
aumentar sua capacidade técnica;

e) organizar grupos de autoajuda e 
cooperativas, a fim de obter igual-
dade de acesso às oportunidades 
econômicas mediante emprego ou 
trabalho por conta própria;

f ) participar de todas as ativida-
des comunitárias;

g) ter acesso aos créditos e em-
préstimos agrícolas, aos serviços 
de comercialização e às tecnologias 
apropriadas, e receber um trata-
mento igual nos projetos de reforma 
agrária e de reestabelecimentos;

h) gozar de condições de vida 
adequadas, particularmente nas 
esferas da habitação, dos servi-
ços sanitários, da eletricidade e do 
abastecimento de água, do trans-
porte e das comunicações.

PARTE IV

ARTIGO 15

1. Os Estados-partes reconhece-
rão à mulher a igualdade com o 
homem perante a lei.
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2. Os Estados-partes reconhece-
rão à mulher, em matérias civis, 
uma capacidade jurídica idêntica 
à do homem e as mesmas opor-
tunidades para o exercício desta 
capacidade. Em particular, reco-
nhecerão à mulher iguais direitos 
para firmar contratos e adminis-
trar bens e dispensar-lhe-ão um 
tratamento igual em todas as eta-
pas do processo nas Cortes de 
Justiça e nos Tribunais.

3. Os Estados-partes convêm em 
que todo contrato ou outro instru-
mento privado de efeito jurídico 
que tenda a restringir a capacida-
de jurídica da mulher será consi-
derado nulo.

4. Os Estados-partes concederão 
ao homem e à mulher os mesmos 
direitos no que respeita à legisla-
ção relativa ao direito das pessoas, 
à liberdade de movimento e à li-
berdade de escolha de residência 
e domicílio.

ARTIGO 16

1. Os Estados-partes adotarão to-
das as medidas adequadas para 
eliminar a discriminação contra 
a mulher em todos os assuntos 

relativos ao casamento e às re-
lações familiares e, em particular, 
com base na igualdade entre ho-
mens e mulheres, assegurarão:

a) o mesmo direito de contrair 
matrimônio;

b) o mesmo direito de escolher li-
vremente o cônjuge e de contrair 
matrimônio somente com o livre e 
pleno consentimento;

c) os mesmos direitos e respon-
sabilidades durante o casamento 
e por ocasião de sua dissolução;

d) os mesmos direitos e responsa-
bilidades como pais, qualquer que 
seja seu estado civil, em matérias 
pertinentes aos filhos. Em todos 
os casos, os interesses dos filhos 
serão a consideração primordial;

e) os mesmos direitos de decidir 
livre e responsavelmente sobre o 
número de filhos e sobre o inter-
valo entre os nascimentos e a ter 
acesso à informação, à educação 
e aos meios que lhes permitam 
exercer esses direitos;

f ) os mesmos direitos e respon-
sabilidades com respeito à tutela, 
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curatela, guarda e adoção dos fi-
lhos, ou institutos análogos, quan-
do esses conceitos existirem na 
legislação nacional. Em todos os 
casos, os interesses dos filhos se-
rão a consideração primordial;

g) os mesmos direitos pessoais 
como marido e mulher, inclusive 
o direito de escolher sobrenome, 
profissão e ocupação;

h) os mesmos direitos a ambos os 
cônjuges em matéria de proprie-
dade, aquisição, gestão, admi-
nistração, gozo e disposição dos 
bens, tanto a título gratuito quanto 
a título oneroso.

2. Os esponsais e o casamento de 
uma criança não terão efeito legal 
e todas as medidas necessárias, in-
clusive as de caráter legislativo, se-
rão adotadas para estabelecer uma 
idade mínima para o casamento e 
para tornar obrigatória a inscrição 
de casamentos em registro oficial. 

PARTE V

ARTIGO 17 

1. Com o fim de examinar os pro-
gressos alcançados na aplicação 

desta Convenção, será estabeleci-
do um Comitê sobre a Eliminação 
da Discriminação contra a Mulher 
(doravante denominado “Comitê”), 
composto, no momento da entra-
da em vigor da Convenção, de 
dezoito e, após sua ratificação ou 
adesão pelo trigésimo quinto Es-
tado-parte, de vinte e três peritos 
de grande prestígio moral e com-
petência na área abarcada pela 
Convenção. Os peritos serão elei-
tos pelos Estados-partes e exer-
cerão suas funções a título pes-
soal; será levada em conta uma 
distribuição geográfica equitativa 
e a representação das formas di-
versas de civilização, assim como 
dos principais sistemas jurídicos.

2. Os membros do Comitê serão 
eleitos em votação secreta dentre 
uma lista de pessoas indicadas 
pelos Estados-partes. Cada Esta-
do-parte pode indicar uma pessoa 
dentre os seus nacionais.

3. A primeira eleição se realizará 
seis meses após a data da entrada 
em vigor da presente Convenção. 
Ao menos três meses antes da 
data de cada eleição, o Secretário 
Geral da Organização das Nações 
Unidas enviará uma carta aos 
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Estados-partes para convidá-los 
a apresentar suas candidaturas no 
prazo de dois meses. O Secretário 
Geral da Organização das Nações 
Unidas organizará uma lista, por 
ordem alfabética, de todos os can-
didatos assim designados, com in-
dicações dos Estados-partes que 
os tiverem designado, e a comuni-
cará aos Estados-partes.

4. Os membros do Comitê serão 
eleitos durante uma reunião dos 
Estados-partes convocada pelo Se-
cretário Geral das Nações Unidas. 
Nesta reunião, na qual o quorum 
será estabelecido por dois terços 
dos Estados-partes, serão eleitos 
membros do Comitê os candida-
tos que obtiverem o maior número 
de votos e a maioria absoluta dos 
votos dos representantes dos Es-
tados-partes presentes e votantes.

5. Os membros do Comitê serão 
eleitos para um mandato de qua-
tro anos. Entretanto, o mandato 
de nove dos membros eleitos na 
primeira eleição expirará ao final 
de dois anos; imediatamente após 
a primeira eleição, os nomes des-
ses nove membros serão escolhi-
dos, por sorteio, pelo Presidente 
do Comitê.

6. A eleição dos cinco membros 
adicionais do Comitê realizar-se-á 
em conformidade com o disposto 
nos parágrafos 2º, 3º e 4º deste ar-
tigo, após o depósito do trigésimo 
quinto instrumento de ratificação 
ou adesão. O mandato de dois dos 
membros adicionais eleitos nessa 
ocasião, cujos nomes serão esco-
lhidos, por sorteio, pelo Presiden-
te do Comitê, expirará ao fim de 
dois anos.

7. Para preencher as vagas for-
tuitas, o Estado-parte cujo perito 
tenha deixado de exercer suas 
funções de membro do Comitê 
nomeará outro perito entre seus 
nacionais, sob reserva da aprova-
ção do Comitê.

8. Os membros do Comitê, me-
diante aprovação da Assembleia 
Geral, receberão remuneração 
dos recursos das Nações Unidas, 
na forma e condições que a As-
sembleia Geral decidir, tendo em 
vista a importância das funções 
do Comitê.

9. O Secretário Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas colocará 
à disposição do Comitê o pes-
soal e os serviços necessários ao 
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desempenho eficaz das funções 
que lhe são atribuídas em virtude 
da presente Convenção.

ARTIGO 18

Os Estados-partes comprome-
tem-se a submeter ao Secretário 
Geral das Nações Unidas, para 
exame do Comitê, um relatório so-
bre as medidas legislativas, judiciá-
rias, administrativas ou outras que 
adotarem para tornarem efetivas as 
disposições desta Convenção e dos 
progressos alcançados a respeito:

a) no prazo de um ano, a partir da 
entrada em vigor da Convenção 
para o Estado interessado; e

b) posteriormente, pelo menos a 
cada quatro anos e toda vez que 
o Comitê vier a solicitar.

2. Os relatórios poderão indicar 
fatores e dificuldades que in-
fluam no grau de cumprimento 
das obrigações estabelecidas por 
esta Convenção.

ARTIGO 19

1. O Comitê adotará seu próprio 
regulamento.

2. O Comitê elegerá sua Mesa 
para um período de dois anos.

ARTIGO 20

1. O Comitê se reunirá normal-
mente todos os anos, por um pe-
ríodo não superior a duas sema-
nas, para examinar os relatórios 
que lhe sejam submetidos, em 
conformidade com o artigo 18 
desta Convenção.

2. As reuniões do Comitê realizar-
-se-ão normalmente na sede das 
Nações Unidas ou em qualquer ou-
tro lugar que o Comitê determine.

ARTIGO 21

O Comitê, através do Conselho Eco-
nômico e Social das Nações Unidas, 
informará anualmente a Assem-
bleia Geral das Nações Unidas de 
suas atividades e poderá apresen-
tar sugestões e recomendações de 
caráter geral, baseadas no exame 
dos relatórios e em informações re-
cebidas dos Estados-partes. Essas 
sugestões e recomendações de ca-
ráter geral serão incluídas no rela-
tório do Comitê juntamente com as 
observações que os Estados-par-
tes tenham porventura formulado.
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2. O Secretário Geral das Nações 
Unidas transmitirá, para infor-
mação, os relatórios do Comitê 
à Comissão sobre a Condição 
da Mulher.

ARTIGO 22

As agências especializadas te-
rão direito a estar representadas 
no exame da aplicação das dis-
posições desta Convenção que 
correspondam à esfera de suas 
atividades. O Comitê poderá con-
vidar as agências especializadas 
a apresentar relatórios sobre a 
aplicação da Convenção em áreas 
que correspondam à esfera de 
suas atividades

PARTE VI

ARTIGO 23

Nada do disposto nesta Conven-
ção prejudicará qualquer disposi-
ção que seja mais propícia à ob-
tenção da igualdade entre homens 
e mulheres e que esteja contida:

a) na legislação de um Estado-
-parte; ou

b) em qualquer outra convenção, 
tratado ou acordo internacional 
vigente nesse Estado.

ARTIGO 24

Os Estados-partes comprome-
tem-se a adotar todas as medidas 
necessárias de âmbito nacional 
para alcançar a plena realiza-
ção dos direitos reconhecidos 
nesta Convenção.

ARTIGO 25

1. A presente Convenção esta-
rá aberta à assinatura de todos 
os Estados.

2. O Secretário Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas fica desig-
nado depositário desta Convenção.

3. Esta Convenção está sujeita à 
ratificação. Os instrumentos de ra-
tificação serão depositados junto 
ao Secretário Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas.

4. Esta Convenção está aberta à 
adesão de todos os Estados.

Far-se-á a adesão mediante de-
pósito do instrumento de adesão 
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junto ao Secretário Geral das Na-
ções Unidas.

ARTIGO 26

1. Qualquer Estado-parte poderá, 
em qualquer momento, formular 
pedido de revisão desta Conven-
ção, mediante notificação escrita 
dirigida ao Secretário Geral da 
Organização das Nações Unidas.

2. A Assembleia Geral das Nações 
Unidas decidirá sobre as medidas 
a serem tomadas, se for o caso, 
com respeito a esse pedido.

ARTIGO 27

A presente Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia a con-
tar da data em que o vigésimo 
instrumento de ratificação ou 
adesão houver sido depositado 
junto ao Secretário Geral das Na-
ções Unidas.

2. Para os Estados que vierem a 
ratificar a presente Convenção 
ou a ela aderir após o depósito 
do vigésimo instrumento de rati-
ficação ou adesão, a Convenção 
entrará em vigor no trigésimo dia 
a contar da data em que o Estado 

em questão houver depositado 
seu instrumento de ratificação 
ou adesão.

ARTIGO 28

1. O Secretário Geral das Nações 
Unidas receberá e enviará a todos 
os Estados o texto das reservas 
feitas pelos Estados no momento 
da ratificação ou adesão.

2. Não será permitido uma reser-
va incompatível com o objeto e o 
propósito desta Convenção.

3. As reservas poderão ser retira-
das a qualquer momento por uma 
notificação endereçada com esse 
objetivo ao Secretário Geral das 
Nações Unidas, que informará a 
todos os Estados a respeito. A no-
tificação surtirá efeito na data de 
seu recebimento.

ARTIGO 29

As controvérsias entre dois ou 
mais Estados-partes, com relação 
à interpretação ou aplicação da 
presente Convenção, que não pu-
derem ser dirimidas por meio de 
negociação serão, a pedido de um 
deles, submetidas à arbitragem. 
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Se, durante os seis meses seguin-
tes à data do pedido de arbitra-
gem, as Partes não lograrem pôr-

-se de acordo quanto aos termos 
do compromisso de arbitragem, 
qualquer das Partes poderá sub-
meter a controvérsia à Corte In-
ternacional de Justiça, mediante 
solicitação feita em conformidade 
com o Estatuto da Corte.

2. Cada Estado-parte poderá de-
clarar, por ocasião da assinatura ou 
ratificação da presente Convenção, 
que não se considera obrigado 
pelo parágrafo anterior. Os demais 
Estados-partes não estarão obri-
gados pelo referido parágrafo com 
relação a qualquer Estado-parte 
que houver formulado reserva 
dessa natureza.

3. Todo Estado-parte que houver 
formulado reserva em conformida-
de com o parágrafo anterior poderá, 
a qualquer momento, tornar sem 
efeito essa reserva, mediante noti-
ficação endereçada ao Secretário 
Geral das Nações Unidas.

ARTIGO 30

A presente Convenção, cujos tex-
tos em árabe, chinês, espanhol, 
francês, inglês e russo são igual-
mente autênticos, será depositada 
junto ao Secretário Geral das Na-
ções Unidas.

Em testemunho do que os abai-
xo-assinados devidamente au-
torizados assinaram a presente 
Convenção.

*Adotada pela Resolução 34/180 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, em 18.12.1979 - ratificada pelo Brasil em 01.02.1984
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para Prevenir, Punir e Erradicar  

a Violência contra a Mulher – 
“Convenção de Belém do Pará” (1994)
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A Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher foi 
adotada pela Assembleia Ge-
ral da Organização dos Estados 
Americanos em 6 de junho de 
1994 e ratificada pelo Brasil em 
27 de novembro de 1995.

No Brasil, essa Convenção tem 
força de lei interna, conforme o 
disposto no § 2º do artigo 5º da 
Constituição Federal vigente.

Essa importante Convenção rati-
ficou e ampliou a Declaração e o 
Programa de Ação da Conferên-
cia Mundial de Direitos Humanos, 
realizada em Viena, em 1993, e re-
presenta o esforço do movimento 
feminista internacional para dar 
visibilidade à existência da violên-
cia contra a mulher e exigir seu re-
púdio pelos Estados-membros da 
Organização dos Estados Ameri-
canos - OEA.

A Convenção declara que a violên-
cia contra a mulher constitui uma 
violação aos direitos humanos e 
às liberdades fundamentais e limi-
ta total ou parcialmente à mulher o 
reconhecimento, gozo e exercício 
de tais direitos e liberdades.

A Convenção entende por violência 
contra a mulher “qualquer ação ou 
conduta, baseada no gênero, que 
cause morte, dano físico, sexual 
ou psicológico à mulher, tanto no 
âmbito público como no privado”.

A ASSEMBLÉIA GERAL,

Considerando que o reconheci-
mento e o respeito irrestrito de 
todos os direitos da mulher são 
condições indispensáveis para seu 
desenvolvimento individual e para 
criação de uma sociedade mais 
justa, solidária e pacífica;

Preocupada porque a violência 
em que vivem muitas mulheres 
da América, sem distinção de raça, 
classe, religião, idade ou qualquer 
outra condição, é uma situação 
generalizada;

Persuadida de sua responsabi-
lidade histórica de fazer frente a 
esta situação para procurar solu-
ções positivas;

Convencida da necessidade de do-
tar o sistema interamericano de um 
instrumento internacional que con-
tribua para solucionar o problema 
da violência contra a mulher;
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Recordando as conclusões e reco-
mendações da Consulta Interame-
ricana sobre a Mulher e a Violência, 
celebrada em 1990, e a Declaração 
sobre a Erradicação da Violência 
contra a Mulher, nesse mesmo ano, 
adotada pela Vigésima Quinta As-
sembleia de Delegadas;

Recordando também a resolu-
ção AG/RES n. 1.128 (XXI-0/91) 

“Proteção da Mulher Contra a 
Violência”, aprovada pela Assem-
bleia Geral da Organização dos 
Estados Americanos;

Levando em consideração o am-
plo processo de consulta realiza-
do pela Comissão Interamericana 
de Mulheres desde 1990 para o es-
tudo e a elaboração de um projeto 
de convenção sobre a mulher e a 
violência, e Vistos os resultados 
da Sexta Assembleia Extraordiná-
ria de Delegadas, Resolve:

Adotar a seguinte Convenção In-
teramericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a 
Mulher - “Convenção de Belém 
do Pará”

Os Estados-partes da presente 
Convenção,

Reconhecendo que o respeito ir-
restrito aos Direitos Humanos foi 
consagrado na Declaração Ame-
ricana dos Direitos e Deveres do 
Homem e na Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos e rea-
firmando em outros instrumentos 
internacionais e regionais;

Afirmando que a violência contra 
a mulher constitui uma violação 
dos direitos humanos e das liber-
dades fundamentais e limita total 
ou parcialmente à mulher o reco-
nhecimento, gozo e exercício de 
tais direitos e liberdades;

Preocupados porque a violência 
contra a mulher é uma ofensa à 
dignidade humana e uma manifes-
tação de relações de poder histori-
camente desiguais entre mulheres 
e homens;

Recordando a Declaração sobre 
a Erradicação da Violência contra 
a Mulher, adotada pela Vigésima 
Quinta Assembleia de Delegadas 
da Comissão Interamericana de 
Mulheres, e afirmando que a vio-
lência contra a mulher transcen-
de todos os setores da sociedade, 
independentemente de sua clas-
se, raça ou grupo étnico, níveis de 
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salário, cultura, nível educacional, 
idade ou religião, e afeta negativa-
mente suas próprias bases;

Convencidos de que a eliminação 
da violência contra a mulher é 
condição indispensável para seu 
desenvolvimento individual e so-
cial e sua plena igualitária partici-
pação em todas as esferas da vida 
e Convencidos de que a adoção 
de uma convenção para prevenir, 
punir e erradicar toda forma de 
violência contra a mulher, no âm-
bito da Organização dos Estados 
Americanos, constitui uma contri-
buição positiva para proteger os 
direitos da mulher e eliminar as 
situações de violência que pos-
sam afetá-las

Convieram o seguinte:

CAPÍTULO I
Definição e âmbito de aplicação

ARTIGO 1º

Para os efeitos desta Convenção 
deve-se entender por violência 
contra a mulher a qualquer ação ou 
conduta, baseada no gênero, que 
cause morte, dano ou sofrimento 

físico, sexual ou psicológico à mu-
lher, tanto no âmbito público como 
no privado.

ARTIGO 2º

Entender-se-á que violência con-
tra a mulher inclui violência física, 
sexual e psicológica:

a) que tenha ocorrido dentro da fa-
mília ou unidade doméstica ou em 
qualquer outra relação interpes-
soal, em que o agressor conviva ou 
haja convivido no mesmo domicí-
lio que a mulher e que compreen-
de, entre outros, estupro, violação, 
maus-tratos e abuso sexual;

b) que tenha ocorrido na comuni-
dade e seja perpetrada por qual-
quer pessoa e que compreende, 
entre outros, violação,abuso sexual, 
tortura, maus tratos de pessoas, 
tráfico de mulheres, prostituição 
forçada, sequestro e assédio se-
xual no lugar de trabalho, bem 
como em instituições educacio-
nais, estabelecimentos de saúde 
ou qualquer outro lugar, e

c) que seja perpetrada ou tolera-
da pelo Estado ou seus agentes, 
onde quer que ocorra.
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CAPÍTULO II
Direitos Protegidos

ARTIGO 3º

Toda mulher tem direito a uma 
vida livre de violência, tanto no 
âmbito público como no privado.

ARTIGO 4º

Toda mulher tem direito ao reco-
nhecimento, gozo, exercício e pro-
teção de todos os direitos humanos 
e às liberdades consagradas pelos 
instrumentos regionais e interna-
cionais sobre os direitos humanos.

Estes direitos compreendem, en-
tre outros:

a) o direito a que se respeite a 
sua vida;

b) o direito a que se respeite 
sua integridade física, psíquica e 
moral;

c) o direito à liberdade e à segu-
rança pessoais;

d) o direito a não ser submetida 
a torturas;

e) o direito a que se respeite a 
dignidade inerente a sua pessoa 
e que se proteja sua família;

f ) o direito à igualdade de prote-
ção perante a lei e da lei;

g) o direito a um recurso simples 
e rápido diante dos tribunais com-
petentes, que a ampare contra 
atos que violem seus direitos;

h) o direito à liberdade de 
associação;

i) o direito à liberdade de profes-
sar a religião e as próprias crenças, 
de acordo com a lei;

j) o direito de ter igualdade de 
acesso às funções públicas de 
seu país e a participar dos assun-
tos públicos, incluindo a tomada 
de decisões.

ARTIGO 5º

Toda mulher poderá exercer li-
vre e plenamente seus direitos 
civis, políticos, econômicos, so-
ciais e culturais e contará com 
a total proteção desses direitos 
consagrados nos instrumentos 
regionais e internacionais sobre 
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direitos humanos. Os Estados-
-partes reconhecem que a vio-
lência contra a mulher impede e 
anula o exercício desses direitos.

ARTIGO 6º

O direito de toda mulher a uma 
vida livre de violência inclui, entre 
outros:

a) o direito da mulher de ser livre 
de toda forma de discriminação, e

b) o direito da mulher ser valoriza-
da e educada livre de padrões es-
tereotipados de comportamento e 
práticas sociais e culturais basea-
das em conceitos de inferioridade 
ou subordinação.

CAPÍTULO III
Deveres dos Estados

ARTIGO 7º

Os Estados-partes condenam to-
das as formas de violência contra 
a mulher e concordam em adotar, 
por todos os meios apropriados e 
sem demora, políticas orientadas 

a prevenir, punir e erradicar a dita 
violência e empenhar-se em:

a) abster-se de qualquer ação 
ou prática de violência contra a 
mulher e velar para que as auto-
ridades, seus funcionários, pes-
soal e agentes e instituições pú-
blicas se comportem conforme 
esta obrigação;

b) atuar com a devida diligência 
para prevenir, investigar e punir a 
violência contra a mulher;

c) incluir em sua legislação in-
terna: normas penais, civis e ad-
ministrativas, assim como as de 
outra natureza que sejam neces-
sárias para prevenir, punir e erra-
dicar a violência contra a mulher e 
adotar as medidas administrativas 
apropriadas que venham ao caso;

d) adotar medidas jurídicas que 
exijam do agressor abster-se 
de fustigar, perseguir, intimidar, 
ameaçar, machucar ou pôr em 
perigo a vida da mulher de qual-
quer forma que atente contra 
sua integridade ou prejudique 
sua propriedade;
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e) tomar todas as medidas apro-
priadas, incluindo medidas de 
tipo legislativo, para modificar ou 
abolir leis e regulamentos vigen-
tes, ou para modificar práticas 
jurídicas ou consuetudinárias 
que respaldem a persistência ou 
a tolerância da violência contra 
a mulher;

f ) estabelecer procedimentos 
jurídicos justos e eficazes para a 
mulher que tenha sido submeti-
da à violência, que incluam, entre 
outros, medidas de proteção, um 
julgamento oportuno e o acesso 
efetivo a tais procedimentos;

g) estabelecer os mecanismos 
judiciais e administrativos ne-
cessários para assegurar que a 
mulher, objeto de violência, tenha 
acesso efetivo a ressarcimento, 
reparação do dano ou outros 
meios de compensação justos e 
eficazes; e

h) adotar as disposições legis-
lativas ou de outra índole que 
sejam necessárias para efetivar 
esta Convenção. 

ARTIGO 8º

Os Estados-partes concordam em 
adotar , em forma progressiva, me-
didas específicas, inclusive progra-
mas para:

a) fomentar o conhecimento e a 
observância do direito da mulher 
a uma vida livre de violência e o 
direito da mulher a que se res-
peitem e protejam seus direitos 
humanos;

b) modificar os padrões sociocul-
turais de conduta de homens e 
mulheres, incluindo a construção 
de programas de educação for-
mais e não-formais apropriados a 
todo nível do processo educativo, 
para contrabalançar preconceitos 
e costumes e todo outro tipo de 
práticas que se baseiam na pre-
missa da inferioridade ou superio-
ridade de qualquer dos gêneros 
ou nos papéis estereotipados 
para o homem e a mulher que le-
gitimam ou exacerbam a violência 
contra a mulher;

c) fomentar a educação e capaci-
tação do pessoal na administração 
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da justiça, policial e demais fun-
cionários encarregados da aplica-
ção da lei, assim como do pessoal 
encarregado das políticas de pre-
venção, sanção e eliminação da 
violência contra a mulher;

d) aplicar os serviços especiali-
zados apropriados para o atendi-
mento necessário à mulher objeto 
de violência, por meio de entida-
des dos setores público e priva-
do, inclusive abrigos, serviços 
de orientação para toda a família, 
quando for o caso, e cuidado e 
custódia dos menores afetados;

e) fomentar a apoiar programas de 
educação governamentais e do se-
tor privado destinados a conscien-
tizar o público sobre os problemas 
relacionados com a violência con-
tra a mulher, os recursos jurídicos e 
a reparação correspondente;

f) oferecer à mulher, objeto de vio-
lência, acesso a programas efi-ca-
zes de reabilitação e capacitação 
que lhe permitam participar ple-
namente da vida pública, privada 
e social;

g) estimular os meios de co-
municação a elaborar diretrizes 

adequadas de difusão que contri-
buam para a erradicação da vio-
lência contra a mulher em todas 
as suas formas e a realçar o res-
peito à dignidade da mulher;

h) garantir a investigação e recom-
pilação de estatísticas e demais 
informações pertinentes sobre as 
causas, consequências e frequên-
cia da violência contra a mulher, 
com o objetivo de avaliar a eficácia 
das medidas para prevenir, punir e 
eliminar a violência contra a mulher 
e de formular e aplicar as mudan-
ças que sejam necessárias; e

i) promover a cooperação inter-
nacional para o intercâmbio de 
ideias e experiências e a execução 
de programas destinados a prote-
ger a mulher objeto de violência.

ARTIGO 9º

Para a adoção das medidas a que 
se refere este capítulo, os Estados-

-partes terão especialmente em 
conta a situação de vulnerabilida-
de à violência que a mulher possa 
sofrer em consequência, entre ou-
tras, de sua raça ou de sua condi-
ção étnica, de migrante, refugiada 
ou desterrada. No mesmo sentido 
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se considerará a mulher subme-
tida à violência quando estiver 
grávida, for excepcional, menor de 
idade, anciã ou estiver em situa-
ção socioeconômica desfavorável 
ou afetada por situações de con-
flitos armados ou de privação de 
sua liberdade.

CAPÍTULO IV
Mecanismos Interamericanos 
de Proteção

ARTIGO 10

Com o propósito de proteger o di-
reito da mulher a uma vida livre de 
violência, nos informes nacionais 
à Comissão Interamericana de 
Mulheres, os Estados-partes de-
verão incluir informação sobre as 
medidas adotadas para prevenir e 
erradicar a violência contra a mu-
lher, para assistir a mulher afetada 
pela violência, assim como sobre 
as dificuldades que observem na 
aplicação das mesmas e dos fa-
tores que contribuam à violência 
contra a mulher.

ARTIGO 11

Os Estados-partes nesta Conven-
ção e a Comissão Interamericana 

de Mulheres poderão requerer à 
Corte Interamericana de Direitos 
Humanos opinião consultiva sobre 
a interpretação desta Convenção.

ARTIGO 12 

Qualquer pessoa ou grupo de 
pessoas, ou entidade não-gover-
namental legalmente reconhecida 
em um ou mais Estados-membros 
da Organização, pode apresentar 
à Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos petições que con-
tenham denúncias ou queixas de 
violação do artigo 7º da presente 
Convenção pelo Estado-parte, e 
a Comissão para a apresenta-
ção e consideração de petições 
estipuladas na Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos 
e no Estatuto e Regulamento 
da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos.

CAPÍTULO V
Disposições Gerais

ARTIGO 13

Nada do disposto na presen-
te Convenção poderá ser inter-
pretado como restrição ou limi-
tação à legislação interna dos 
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Estados-partes que preveja iguais 
ou maiores proteções e garantias 
aos direitos da mulher e salvaguar-
das adequadas para prevenir e er-
radicar a violência contra a mulher.

ARTIGO 14

Nada do disposto na presente 
Convenção poderá ser interpre-
tado como restrição ou limitação 
à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos ou a outras 
convenções internacionais sobre 
a matéria que prevejam iguais ou 
maiores proteções relacionadas 
com este tema.

ARTIGO 15

A presente Convenção está aberta 
à assinatura de todos os Estados-

-membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO 16 

A presente Convenção está sujei-
ta à ratificação. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados 
na Secretaria Geral da Organiza-
ção dos Estados Americanos.

ARTIGO 17 

A presente Convenção fica aberta 
à adesão de qualquer outro Es-
tado. Os instrumentos de adesão 
serão depositados na Secretaria 
Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos

ARTIGO 18

Os Estados poderão formular 
reservas à presente Convenção 
no momento de aprová-la, assi-
ná-la, ratificá-la ou aderir a ela, 
sempre que:

a) não sejam incompatíveis 
com objetivo e o propósito da 
Convenção;

b) não sejam de caráter geral e 
versem sobre uma ou mais dispo-
sições específicas.

ARTIGO 19

Qualquer Estado-parte pode sub-
meter à Assembleia Geral, por 
meio da Comissão Interamerica-
na de Mulheres, uma proposta de 
emenda a esta Convenção.
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As emendas entrarão em vigor 
para os Estados ratificantes das 
mesmas na data em que dois ter-
ços dos Estados-partes tenham 
depositado o respectivo instru-
mento de ratificação. Quanto ao 
resto dos Estados-partes, entra-
rão em vigor na data em que de-
positem seus respectivos instru-
mentos de ratificação.

ARTIGO 20

Os Estados-partes que tenham 
duas ou mais unidades territoriais 
em que funcionem distintos sis-
temas jurídicos relacionados com 
questões tratadas na presente 
Convenção poderão declarar, no 
momento da assinatura, ratifica-
ção ou adesão, que a Convenção 
aplicar-se-á a todas as unidades 
territoriais ou somente a uma ou 
mais. Tais declarações poderão ser 
modificadas em qualquer momen-
to mediante declarações ulteriores, 
que especificarão expressamente 
as unidades territoriais às quais 
será aplicada a presente Conven-
ção. Tais declarações ulteriores 
serão transmitidas à Secretaria 
Geral da Organização dos Estados 

Americanos e entrarão em vigor 
trinta dias após seu recebimento.

ARTIGO 21

A presente Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a partir da 
data que tenha sido depositado o 
segundo instrumento de ratifica-
ção. Para cada Estado que ratifi-
que ou adira à Convenção, depois 
de ter sido depositado o segundo 
instrumento de ratificação, entrará 
em vigor no trigésimo dia a partir 
da data em que tal Estado tenha 
depositado seu instrumento de 
ratificação ou adesão.

ARTIGO 22

O Secretário Geral informará a to-
dos os Estados membros da Orga-
nização dos Estados Americanos 
da entrada em vigor da Convenção.

ARTIGO 23

O Secretário Geral da Organização 
dos Estados Americanos apresen-
tará um informe anual aos Estados 
membros da Organização sobre a 
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situação desta Convenção, inclusi-
ve sobre as assinaturas, depósitos 
de instrumentos de ratificação, ade-
são ou declarações, assim como as 
reservas porventura apresentadas 
pelos Estados-partes e, neste caso, 
o informe sobre as mesmas.

ARTIGO 24

A presente Convenção vigorará in-
definidamente, mas qualquer dos 
Estados-partes poderá denun-
ciá-la mediante o depósito de um 
instrumento com esse fim na Se-
cretaria Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Um ano de-
pois da data do depósito de instru-
mento de denúncia, a Convenção 

cessará em seus efeitos para o 
Estado denunciante, continuan-
do a subsistir para os demais 
Estados-partes.

ARTIGO 25

O instrumento original da presen-
te Convenção, cujos textos em 
espanhol, francês, inglês e portu-
guês são igualmente autênticos, 
será depositado na Secretaria 
Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos, que enviará có-
pia autenticada de seu texto para 
registro e publicação à Secretaria 
das Nações Unidas, de conformi-
dade com o artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas.
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(dispositivos relacionados aos 
direitos das mulheres)
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TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos

ARTIGO 5º

Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais 
em direitos e obrigações, nos ter-
mos desta Constituição

ARTIGO 6º

São direitos sociais a educação, a 
saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infân-
cia, a assistência aos desampa-
rados, na forma desta  Constitui-
ção. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 90, de 2015)

ARTIGO 7º

São direitos dos trabalhadores ur-
banos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição 
social: (…)

XVIII. licença à gestante, sem pre-
juízo do emprego e do salário, com 
a duração de cento e vinte dias;

XX. proteção do mercado de traba-
lho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;

(…) Constituição da República Fe-
derativa do Brasil de 1988

XXV. assistência gratuita aos filhos 
e dependentes desde o nascimen-
to até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escola

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO II
Dos Servidores Públicos

ARTIGO 40

Aos servidores titulares de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e funda-
ções, é assegurado regime de pre-
vidência de caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição 
do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. (Emenda n. 20/98) (...)

a) sessenta anos de idade e trinta 
e cinco de contribuição, se homem, 
e cinquenta e cinco anos de idade 
e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de ida-
de, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, com pro-
ventos proporcionais ao tempo 
de contribuição.

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica 
e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da 
Atividade Econômica

CAPÍTULO II
Da Política Urbana

ARTIGO 183

Aquele que possuir como sua 
área urbana de até duzentos e 
cinquenta metros quadrados, por 
cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, utilizando-a para 
sua moradia ou de sua família, 
adquirir-lhe-á o domínio, desde 
que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a con-
cessão de uso serão conferidos 
ao homem ou à mulher, ou a am-
bos, independentemente do esta-
do civil.

ARTIGO 189

Os beneficiários da distribui-
ção de imóveis rurais pela re-
forma agrária receberão títulos 
de domínio ou de concessão de 
uso, inegociáveis pelo prazo de 
dez anos.

Parágrafo único. O título de domí-
nio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, 
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ou a ambos, independentemente 
do estado civil, nos termos e con-
dições previstos em lei.

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO II
Da Seguridade Social

SEÇÃO III
Da Previdência Social

ARTIGO 201

A previdência social será organi-
zada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filia-
ção obrigatória, observados cri-
térios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, 
nos termos da lei, a: (Emenda n. 
20/98) (...)

II. proteção à maternidade, espe-
cialmente à gestante; (Emenda n. 
20/98) (...)

V - pensão por morte do segurado, 
homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, ob-
servado o disposto no § 2º. (...)

§ 7º É assegurada aposentadoria 
no regime geral de previdência 
social, nos termos da lei, obede-
cidas as seguintes condições:  
(Emenda n. 20/98)

I. trinta e cinco anos de contribui-
ção, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; (Emenda 
n. 20/98)

II. sessenta e cinco anos de idade, 
se homem, e sessenta anos de ida-
de, se mulher, reduzido em cinco 
anos o limite para os trabalhadores 
rurais de ambos os sexos e para os 
que exerçam suas atividades em 
regime de economia familiar, nes-
tes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal.

CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, 
do Adolescente, do 
Jovem e do Idoso

ARTIGO 226

A família, base da sociedade, tem 
especial proteção do Estado.

§ 5º Os direitos e deveres refe-
rentes à sociedade conjugal são 
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exercidos igualmente pelo homem 
e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser 
dissolvido pelo divórcio. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 
nº 66, de 2010)

§ 7º Fundado nos princípios da 
dignidade da pessoa humana e 
da paternidade responsável, o pla-
nejamento familiar é livre decisão 

do casal, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais 
e científicos para o exercício des-
se direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de institui-
ções oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assis-
tência à família na pessoa de cada 
um dos que a integram,criando 
mecanismos para coibir a violência 
no âmbito de suas relações.
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Cria mecanismos para coibir a vio-
lência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos do § 8º do 
art. 226 da Constituição Federal, 
da Convenção sobre a Elimina-
ção de Todas as Formas de Dis-
criminação contra as Mulheres 
e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher; dis-
põe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código 
de Processo Penal, o Código Pe-
nal e a Lei de Execução Penal; e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I
Disposições Preliminares

ARTIGO 1º

Esta Lei cria mecanismos para 
coibir e prevenir a violência do-
méstica e familiar contra a mulher, 
nos termos do § 8º do art. 226 da 
Constituição Federal, da Conven-
ção sobre a Eliminação de Todas 

as Formas de Violência contra a 
Mulher, da Convenção Interameri-
cana para Prevenir, Punir e Erradi-
car a Violência contra a Mulher e 
de outros tratados internacionais 
ratificados pela República Fede-
rativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mu-
lher; e estabelece medidas de as-
sistência e proteção às mulheres 
em situação de violência domés-
tica e familiar.

ARTIGO 2º

Toda mulher, independentemente 
de classe, raça, etnia, orientação 
sexual, renda, cultura, nível educa-
cional, idade e religião, goza dos 
direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asse-
guradas as oportunidades e faci-
lidades para viver sem violência, 
preservar sua saúde física e men-
tal e seu aperfeiçoamento moral, 
intelectual e social.

ARTIGO 3º

Serão asseguradas às mulheres as 
condições para o exercício efetivo 
dos direitos à vida, à segurança, à 
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saúde, à alimentação, à educação, 
à cultura, à moradia, ao acesso 
à justiça, ao esporte, ao lazer, ao 
trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convi-
vência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolve-
rá políticas que visem garantir os 
direitos humanos das mulheres 
no âmbito das relações domés-
ticas e familiares no sentido de 
resguardá-las de toda forma de 
negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade 
e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade 
e ao poder público criar as con-
dições necessárias para o efetivo 
exercício dos direitos enunciados 
no caput.

ARTIGO 4º

Na interpretação desta Lei, serão 
considerados os fins sociais a que 
ela se destina e, especialmente, as 
condições peculiares das mulhe-
res em situação de violência do-
méstica e familiar.

TÍTULO II
Da Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 5º

Para os efeitos desta Lei, configu-
ra violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação 
ou omissão baseada no gênero 
que lhe cause morte, lesão, sofri-
mento físico, sexual ou psicológi-
co e dano moral ou patrimonial:             
(Vide Lei complementar nº 150, 
de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, 
compreendida como o espaço de 
convívio permanente de pessoas, 
com ou sem vínculo familiar, inclusi-
ve as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, com-
preendida como a comunidade for-
mada por indivíduos que são ou se 
consideram aparentados, unidos 
por laços naturais, por afinidade 
ou por vontade expressa;
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III - em qualquer relação íntima de 
afeto, na qual o agressor conviva 
ou tenha convivido com a ofendida, 
independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pes-
soais enunciadas neste artigo in-
dependem de orientação sexual.

ARTIGO 6º

A violência doméstica e familiar 
contra a mulher constitui uma 
das formas de violação dos direi-
tos humanos.

CAPÍTULO II
Das Formas de Violência 
Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher

ARTIGO 7º

São formas de violência domés-
tica e familiar contra a mulher, 
entre outras:

I - a violência física, entendida como 
qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, enten-
dida como qualquer conduta que 
lhe cause dano emocional e dimi-
nuição da auto-estima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno de-
senvolvimento ou que vise degra-
dar ou controlar suas ações, com-
portamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangi-
mento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, ridicularização, explo-
ração e limitação do direito de ir e 
vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica 
e à autodeterminação;

II - a violência psicológica, enten-
dida como qualquer conduta que 
lhe cause dano emocional e di-
minuição da autoestima ou que 
lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise de-
gradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e deci-
sões, mediante ameaça, constran-
gimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, 
perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, violação de sua intimi-
dade, ridicularização, exploração e 
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limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à 
autodeterminação; (Redação dada 
pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida 
como qualquer conduta que a 
constranja a presenciar, a manter 
ou a participar de relação sexual 
não desejada, mediante intimida-
ção, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comerciali-
zar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça 
de usar qualquer método contra-
ceptivo ou que a force ao matri-
mônio, à gravidez, ao aborto ou 
à prostituição, mediante coação, 
chantagem, suborno ou manipu-
lação; ou que limite ou anule o 
exercício de seus direitos sexuais 
e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, enten-
dida como qualquer conduta que 
configure retenção, subtração, 
destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valo-
res e direitos ou recursos econô-
micos, incluindo os destinados a 
satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida 
como qualquer conduta que confi-
gure calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
Da Assistência à Mulher 
em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar

CAPÍTULO I
Das Medidas Integradas 
de Prevenção

ARTIGO 8º

A política pública que visa coibir a 
violência doméstica e familiar con-
tra a mulher far-se-á por meio de 
um conjunto articulado de ações 
da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios e de 
ações não-governamentais, tendo 
por diretrizes:

I - a integração operacional do Po-
der Judiciário, do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública com 
as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educa-
ção, trabalho e habitação;
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II - a promoção de estudos e 
pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a 
perspectiva de gênero e de raça 
ou etnia, concernentes às causas, 
às conseqüências e à freqüência 
da violência doméstica e familiar 
contra a mulher, para a sistemati-
zação de dados, a serem unifica-
dos nacionalmente, e a avaliação 
periódica dos resultados das me-
didas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comu-
nicação social, dos valores éticos e 
sociais da pessoa e da família, de 
forma a coibir os papéis estereo-
tipados que legitimem ou exacer-
bem a violência doméstica e fami-
liar, de acordo com o estabelecido 
no inciso III do art. 1º , no inciso IV 
do art. 3º e no inciso IV do art. 221 
da Constituição Federal ;

IV - a implementação de atendi-
mento policial especializado para 
as mulheres, em particular nas De-
legacias de Atendimento à Mulher;

V - a promoção e a realização de 
campanhas educativas de pre-
venção da violência doméstica e 
familiar contra a mulher, voltadas 

ao público escolar e à sociedade 
em geral, e a difusão desta Lei e 
dos instrumentos de proteção aos 
direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, 
protocolos, ajustes, termos ou 
outros instrumentos de promoção 
de parceria entre órgãos governa-
mentais ou entre estes e entida-
des não-governamentais, tendo 
por objetivo a implementação de 
programas de erradicação da vio-
lência doméstica e familiar contra 
a mulher;

VII - a capacitação permanente das 
Polícias Civil e Militar, da Guarda 
Municipal, do Corpo de Bombeiros 
e dos profissionais pertencentes 
aos órgãos e às áreas enunciados 
no inciso I quanto às questões de 
gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas 
educacionais que disseminem va-
lores éticos de irrestrito respeito à 
dignidade da pessoa humana com 
a perspectiva de gênero e de raça 
ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos 
escolares de todos os níveis de 
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ensino, para os conteúdos relativos 
aos direitos humanos, à eqüidade 
de gênero e de raça ou etnia e ao 
problema da violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
Da Assistência à Mulher 
em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar

ARTIGO 9º

A assistência à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar 
será prestada de forma articulada 
e conforme os princípios e as di-
retrizes previstos na Lei Orgânica 
da Assistência Social, no Sistema 
Único de Saúde, no Sistema Único 
de Segurança Pública, entre outras 
normas e políticas públicas de pro-
teção, e emergencialmente quando 
for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por pra-
zo certo, a inclusão da mulher em 
situação de violência doméstica e 
familiar no cadastro de programas 
assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em 
situação de violência doméstica e 
familiar, para preservar sua integri-
dade física e psicológica:

I - acesso prioritário à remoção 
quando servidora pública, inte-
grante da administração direta 
ou indireta;

II - manutenção do vínculo traba-
lhista, quando necessário o afasta-
mento do local de trabalho, por até 
seis meses.

 III - encaminhamento à assistência 
judiciária, quando for o caso, inclu-
sive para eventual ajuizamento da 
ação de separação judicial, de di-
vórcio, de anulação de casamento 
ou de dissolução de união estável 
perante o juízo competente. (Incluí-
do pela Lei nº 13.894, de 2019)

§ 3º A assistência à mulher em si-
tuação de violência doméstica e fa-
miliar compreenderá o acesso aos 
benefícios decorrentes do desen-
volvimento científico e tecnológico, 
incluindo os serviços de contra-
cepção de emergência, a profilaxia 
das Doenças Sexualmente Trans-
missíveis (DST) e da Síndrome da 
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Imunodeficiência Adquirida (AIDS) 
e outros procedimentos médicos 
necessários e cabíveis nos casos 
de violência sexual.

§ 4º Aquele que, por ação ou 
omissão, causar lesão, violência fí-
sica, sexual ou psicológica e dano 
moral ou patrimonial a mulher fica 
obrigado a ressarcir todos os da-
nos causados, inclusive ressarcir 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
de acordo com a tabela SUS, os 
custos relativos aos serviços de 
saúde prestados para o total tra-
tamento das vítimas em situação 
de violência doméstica e familiar, 
recolhidos os recursos assim ar-
recadados ao Fundo de Saúde do 
ente federado responsável pelas 
unidades de saúde que prestarem 
os serviços. (Vide Lei nº 13.871, de 
2019)(Vigência)

§ 5º Os dispositivos de seguran-
ça destinados ao uso em caso de 
perigo iminente e disponibilizados 
para o monitoramento das vítimas 
de violência doméstica ou familiar 
amparadas por medidas proteti-
vas terão seus custos ressarcidos 
pelo agressor. (Vide Lei nº 13.871, 
de 2019)(Vigência)

§ 6º O ressarcimento de que 
tratam os §§ 4º e 5º deste arti-
go não poderá importar ônus de 
qualquer natureza ao patrimônio 
da mulher e dos seus dependen-
tes, nem configurar atenuante ou 
ensejar possibilidade de substi-
tuição da pena aplicada.(Vide Lei 
nº 13.871, de 2019)(Vigência)

§ 7º A mulher em situação de vio-
lência doméstica e familiar tem 
prioridade para matricular seus 
dependentes em instituição de 
educação básica mais próxima de 
seu domicílio, ou transferi-los para 
essa instituição, mediante a apre-
sentação dos documentos com-
probatórios do registro da ocor-
rência policial ou do processo de 
violência doméstica e familiar em 
curso. (Incluído pela Lei nº 13.882,  
de 2019)

§ 8º Serão sigilosos os dados da 
ofendida e de seus dependentes 
matriculados ou transferidos con-
forme o disposto no § 7º deste arti-
go, e o acesso às informações será 
reservado ao juiz, ao Ministério Pú-
blico e aos órgãos competentes do 
poder público. (Incluído pela Lei nº 
13.882, de 2019)
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CAPÍTULO III
Do Atendimento Pela 
Autoridade Policial

ARTIGO 10

Na hipótese da iminência ou da 
prática de violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher, a autoridade 
policial que tomar conhecimento da 
ocorrência adotará, de imediato, as 
providências legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o dis-
posto no caput deste artigo ao 
descumprimento de medida pro-
tetiva de urgência deferida.

ARTIGO 10-A

É direito da mulher em situação 
de violência doméstica e familiar 
o atendimento policial e pericial 
especializado, ininterrupto e pres-
tado por servidores - preferencial-
mente do sexo feminino - previa-
mente capacitados. (Incluído pela 
Lei nº 13.505, de 2017)

§ 1º A inquirição de mulher em si-
tuação de violência doméstica e fa-
miliar ou de testemunha de violên-
cia doméstica, quando se tratar de 
crime contra a mulher, obedecerá 

às seguintes diretrizes: (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - salvaguarda da integridade física, 
psíquica e emocional da depoente, 
considerada a sua condição pe-
culiar de pessoa em situação de 
violência doméstica e familiar; (In-
cluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

II - garantia de que, em nenhuma 
hipótese, a mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, fa-
miliares e testemunhas terão con-
tato direto com investigados ou 
suspeitos e pessoas a eles relacio-
nadas; (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

III - não revitimização da depoen-
te, evitando sucessivas inquirições 
sobre o mesmo fato nos âmbitos 
criminal, cível e administrativo, 
bem como questionamentos sobre 
a vida privada. (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

§ 2º Na inquirição de mulher em si-
tuação de violência doméstica e fa-
miliar ou de testemunha de delitos 
de que trata esta Lei, adotar-se-á, 
preferencialmente, o seguinte pro-
cedimento: (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)
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I - a inquirição será feita em recin-
to especialmente projetado para 
esse fim, o qual conterá os equi-
pamentos próprios e adequados 
à idade da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar ou 
testemunha e ao tipo e à gravida-
de da violência sofrida; (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017)

II - quando for o caso, a inquirição 
será intermediada por profissional 
especializado em violência domés-
tica e familiar designado pela auto-
ridade judiciária ou policial; (Incluí-
do pela Lei nº 13.505, de 2017)

III - o depoimento será registrado 
em meio eletrônico ou magnético, 
devendo a degravação e a mídia 
integrar o inquérito. (Incluído pela 
Lei nº 13.505, de 2017)

ARTIGO 11

No atendimento à mulher em si-
tuação de violência doméstica e 
familiar, a autoridade policial de-
verá, entre outras providências:

I - garantir proteção policial, quan-
do necessário, comunicando de 
imediato ao Ministério Público e ao 
Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospi-
tal ou posto de saúde e ao Instituto 
Médico Legal;

III - fornecer transporte para a 
ofendida e seus dependentes para 
abrigo ou local seguro, quando 
houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a 
ofendida para assegurar a retira-
da de seus pertences do local da 
ocorrência ou do domicílio familiar;

V - informar à ofendida os direitos 
a ela conferidos nesta Lei e os ser-
viços disponíveis.

V - informar à ofendida os direitos 
a ela conferidos nesta Lei e os ser-
viços disponíveis, inclusive os de 
assistência judiciária para o even-
tual ajuizamento perante o juízo 
competente da ação de separação 
judicial, de divórcio, de anulação 
de casamento ou de dissolução de 
união estável. (Redação dada pela 
Lei nº 13.894, de 2019)

ARTIGO 12

Em todos os casos de violência 
doméstica e familiar contra a mu-
lher, feito o registro da ocorrência, 
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deverá a autoridade policial adotar, 
de imediato, os seguintes procedi-
mentos, sem prejuízo daqueles pre-
vistos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim 
de ocorrência e tomar a represen-
tação a termo, se apresentada;

II - colher todas as provas que ser-
virem para o esclarecimento do 
fato e de suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, expediente 
apartado ao juiz com o pedido da 
ofendida, para a concessão de me-
didas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao 
exame de corpo de delito da ofen-
dida e requisitar outros exames pe-
riciais necessários;

V - ouvir o agressor e as 
testemunhas;

VI - ordenar a identificação do 
agressor e fazer juntar aos autos 
sua folha de antecedentes criminais, 
indicando a existência de mandado 
de prisão ou registro de outras ocor-
rências policiais contra ele;

VI-A - verificar se o agressor pos-
sui registro de porte ou posse de 
arma de fogo e, na hipótese de 
existência, juntar aos autos essa 
informação, bem como notificar a 
ocorrência à instituição responsá-
vel pela concessão do registro ou 
da emissão do porte, nos termos da 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003 (Estatuto do Desarmamento); 
(Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os 
autos do inquérito policial ao juiz 
e ao Ministério Público.

§ 1º O pedido da ofendida será 
tomado a termo pela autoridade 
policial e deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do 
agressor;

II - nome e idade dos dependentes;

III - descrição sucinta do fato e 
das medidas protetivas solicita-
das pela ofendida.

IV - informação sobre a condição 
de a ofendida ser pessoa com defi-
ciência e se da violência sofrida re-
sultou deficiência ou agravamento 
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de deficiência preexistente. (In-
cluído pela Lei nº 13.836, de 2019)

§ 2º A autoridade policial deverá 
anexar ao documento referido 
no § 1º o boletim de ocorrência 
e cópia de todos os documentos 
disponíveis em posse da ofendida.

§ 3º Serão admitidos como meios 
de prova os laudos ou prontuários 
médicos fornecidos por hospitais 
e postos de saúde.

ARTIGO 12-A

Os Estados e o Distrito Federal, 
na formulação de suas políticas e 
planos de atendimento à mulher 
em situação de violência domés-
tica e familiar, darão prioridade, no 
âmbito da Polícia Civil, à criação 
de Delegacias Especializadas de 
Atendimento à Mulher (Deams), 
de Núcleos Investigativos de Fe-
minicídio e de equipes especiali-
zadas para o atendimento e a in-
vestigação das violências graves 
contra a mulher.

ARTIGO 12-B (VETADO)
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 
2017)

§ 1º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

§ 2º (VETADO).(Incluído pela Lei 
nº 13.505, de 2017)

§ 3º A autoridade policial poderá 
requisitar os serviços públicos ne-
cessários à defesa da mulher em 
situação de violência doméstica 
e familiar e de seus dependentes.         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

ARTIGO 12-C

Verificada a existência de risco 
atual ou iminente à vida ou à in-
tegridade física da mulher em si-
tuação de violência doméstica e 
familiar, ou de seus dependentes, 
o agressor será imediatamente 
afastado do lar, domicílio ou local 
de convivência com a ofendida: 
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 
2019)

I - pela autoridade judicial; (Incluí-
do pela Lei nº 13.827, de 2019)

II - pelo delegado de polícia, quan-
do o Município não for sede de 
comarca; ou (Incluído pela Lei nº 
13.827, de 2019)
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III - pelo policial, quando o Municí-
pio não for sede de comarca e não 
houver delegado disponível no mo-
mento da denúncia. (Incluído pela 
Lei nº 13.827, de 2019)

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III 
do caput deste artigo, o juiz será co-
municado no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas e decidirá, em 
igual prazo, sobre a manutenção ou 
a revogação da medida aplicada, 
devendo dar ciência ao Ministério 
Público concomitantemente. (In-
cluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 2º Nos casos de risco à integrida-
de física da ofendida ou à efetivida-
de da medida protetiva de urgência, 
não será concedida liberdade provi-
sória ao preso. (Incluído pela Lei nº 
13.827, de 2019)

TÍTULO IV
Dos Procedimentos

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 13

Ao processo, ao julgamento e à exe-
cução das causas cíveis e criminais 
decorrentes da prática de violência 

doméstica e familiar contra a mu-
lher aplicar-se-ão as normas dos 
Códigos de Processo Penal e Pro-
cesso Civil e da legislação específi-
ca relativa à criança, ao adolescen-
te e ao idoso que não conflitarem 
com o estabelecido nesta Lei.

ARTIGO 14

Os Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher, órgãos 
da Justiça Ordinária com compe-
tência cível e criminal, poderão ser 
criados pela União, no Distrito Fe-
deral e nos Territórios, e pelos Esta-
dos, para o processo, o julgamento 
e a execução das causas decorren-
tes da prática de violência domésti-
ca e familiar contra a mulher.

Parágrafo único. Os atos proces-
suais poderão realizar-se em horá-
rio noturno, conforme dispuserem 
as normas de organização judiciária.

ARTIGO 14-A

A ofendida tem a opção de propor 
ação de divórcio ou de dissolução 
de união estável no Juizado de Vio-
lência Doméstica e Familiar con-
tra a Mulher. (Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)
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§ 1º Exclui-se da competência dos 
Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher a pre-
tensão relacionada à partilha de 
bens. (Incluído pela Lei nº 13.894, 
de 2019)

§ 2º Iniciada a situação de violên-
cia doméstica e familiar após o 
ajuizamento da ação de divórcio 
ou de dissolução de união estável, 
a ação terá preferência no juízo 
onde estiver. (Incluído pela Lei nº 
13.894, de 2019)

ARTIGO 15

É competente, por opção da ofen-
dida, para os processos cíveis regi-
dos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua 
residência;

II - do lugar do fato em que se ba-
seou a demanda;

III - do domicílio do agressor.

ARTIGO 16

Nas ações penais públicas con-
dicionadas à representação da 
ofendida de que trata esta Lei, só 

será admitida a renúncia à repre-
sentação perante o juiz, em au-
diência especialmente designada 
com tal finalidade, antes do rece-
bimento da denúncia e ouvido o 
Ministério Público.

ARTIGO 17

É vedada a aplicação, nos casos 
de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de penas de ces-
ta básica ou outras de prestação 
pecuniária, bem como a substitui-
ção de pena que implique o paga-
mento isolado de multa.

CAPÍTULO II
Das Medidas Protetivas 
de Urgência

SEÇÃO I
Disposições Gerais

ARTIGO 18

Recebido o expediente com o pe-
dido da ofendida, caberá ao juiz, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas:

I - conhecer do expediente e do 
pedido e decidir sobre as medidas 
protetivas de urgência;
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II - determinar o encaminhamento 
da ofendida ao órgão de assistên-
cia judiciária, quando for o caso;

II - determinar o encaminhamento 
da ofendida ao órgão de assistên-
cia judiciária, quando for o caso, in-
clusive para o ajuizamento da ação 
de separação judicial, de divórcio, 
de anulação de casamento ou de 
dissolução de união estável peran-
te o juízo competente; (Redação 
dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

III - comunicar ao Ministério Pú-
blico para que adote as providên-
cias cabíveis.

IV - determinar a apreensão ime-
diata de arma de fogo sob a posse 
do agressor. (Incluído pela Lei nº 
13.880, de 2019)

ARTIGO 19

As medidas protetivas de urgên-
cia poderão ser concedidas pelo 
juiz, a requerimento do Ministério 
Público ou a pedido da ofendida.

§ 1º As medidas protetivas de ur-
gência poderão ser concedidas 
de imediato, independentemente 

de audiência das partes e de ma-
nifestação do Ministério Público, 
devendo este ser prontamente 
comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de ur-
gência serão aplicadas isolada ou 
cumulativamente, e poderão ser 
substituídas a qualquer tempo 
por outras de maior eficácia, sem-
pre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou 
violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento 
do Ministério Público ou a pedido 
da ofendida, conceder novas me-
didas protetivas de urgência ou 
rever aquelas já concedidas, se 
entender necessário à proteção 
da ofendida, de seus familiares e 
de seu patrimônio, ouvido o Minis-
tério Público.

ARTIGO 20

Em qualquer fase do inquérito po-
licial ou da instrução criminal, ca-
berá a prisão preventiva do agres-
sor, decretada pelo juiz, de ofício, 
a requerimento do Ministério Pú-
blico ou mediante representação 
da autoridade policial.
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Parágrafo único. O juiz poderá 
revogar a prisão preventiva se, 
no curso do processo, verificar a 
falta de motivo para que subsis-
ta, bem como de novo decretá-

-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem.

ARTIGO 21

A ofendida deverá ser notificada 
dos atos processuais relativos ao 
agressor, especialmente dos per-
tinentes ao ingresso e à saída da 
prisão, sem prejuízo da intimação 
do advogado constituído ou do 
defensor público.

Parágrafo único. A ofendida não 
poderá entregar intimação ou no-
tificação ao agressor.

SEÇÃO II
Das Medidas Protetivas 
de Urgência que 
Obrigam o Agressor

ARTIGO 22

Constatada a prática de violência 
doméstica e familiar contra a mu-
lher, nos termos desta Lei, o juiz 
poderá aplicar, de imediato, ao 

agressor, em conjunto ou separa-
damente, as seguintes medidas 
protetivas de urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restri-
ção do porte de armas, com co-
municação ao órgão competente, 
nos termos da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003 ;

II - afastamento do lar, domicí-
lio ou local de convivência com 
a ofendida;

III - proibição de determinadas 
condutas, entre as quais:

a) aproximação da ofendida, de 
seus familiares e das testemunhas, 
fixando o limite mínimo de distân-
cia entre estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus 
familiares e testemunhas por qual-
quer meio de comunicação;

c) freqüentação de determina-
dos lugares a fim de preservar a 
integridade física e psicológica 
da ofendida;

IV - restrição ou suspensão de vi-
sitas aos dependentes menores, 
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ouvida a equipe de atendimen-
to multidisciplinar ou serviço 
similar;

V - prestação de alimentos provi-
sionais ou provisórios.

§ 1º As medidas referidas neste ar-
tigo não impedem a aplicação de 
outras previstas na legislação em 
vigor, sempre que a segurança da 
ofendida ou as circunstâncias o exi-
girem, devendo a providência ser 
comunicada ao Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do 
inciso I, encontrando-se o agressor 
nas condições mencionadas no 
caput e incisos do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
o juiz comunicará ao respectivo 
órgão, corporação ou instituição 
as medidas protetivas de urgência 
concedidas e determinará a res-
trição do porte de armas, ficando 
o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da 
determinação judicial, sob pena de 
incorrer nos crimes de prevarica-
ção ou de desobediência, confor-
me o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das 
medidas protetivas de urgência, 

poderá o juiz requisitar, a qualquer 
momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previs-
tas neste artigo, no que couber, o 
disposto no caput e nos §§ 5º e 6º 
do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil).

SEÇÃO III
Das Medidas Protetivas 
de Urgência à Ofendida

ARTIGO 23

Poderá o juiz, quando necessário, 
sem prejuízo de outras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus 
dependentes a programa oficial 
ou comunitário de proteção ou 
de atendimento;

II - determinar a recondução da 
ofendida e a de seus dependen-
tes ao respectivo domicílio, após 
afastamento do agressor;

III - determinar o afastamento da 
ofendida do lar, sem prejuízo dos 
direitos relativos a bens, guarda 
dos filhos e alimentos;
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IV - determinar a separação de 
corpos.

V - determinar a matrícula dos 
dependentes da ofendida em ins-
tituição de educação básica mais 
próxima do seu domicílio, ou a 
transferência deles para essa insti-
tuição, independentemente da exis-
tência de vaga. (Incluído pela Lei nº 
13.882, de 2019)

ARTIGO 24

Para a proteção patrimonial dos 
bens da sociedade conjugal ou 
daqueles de propriedade particu-
lar da mulher, o juiz poderá deter-
minar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras:

I - restituição de bens indevida-
mente subtraídos pelo agressor 
à ofendida;

II - proibição temporária para a 
celebração de atos e contratos 
de compra, venda e locação de 
propriedade em comum, salvo ex-
pressa autorização judicial;

III - suspensão das procurações 
conferidas pela ofendida ao 
agressor;

IV - prestação de caução provisória, 
mediante depósito judicial, por per-
das e danos materiais decorrentes 
da prática de violência doméstica e 
familiar contra a ofendida.

Parágrafo único. Deverá o juiz ofi-
ciar ao cartório competente para 
os fins previstos nos incisos II e III 
deste artigo.

SEÇÃO IV 
(Incluído pela Lei nº 13.641, de 2018)

Do Crime de Descumprimento de 
Medidas Protetivas de Urgência 

Descumprimento de Medidas 
Protetivas de Urgência

ARTIGO 24-A

Descumprir decisão judicial que de-
fere medidas protetivas de urgência 
previstas nesta Lei: (Incluído pela 
Lei nº 13.641, de 2018)

Pena – detenção, de 3 (três) meses 
a 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

§ 1º A configuração do crime in-
depende da competência civil ou 
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criminal do juiz que deferiu as me-
didas. (Incluído pela Lei nº 13.641, 
de 2018)

§ 2º Na hipótese de prisão em fla-
grante, apenas a autoridade judicial 
poderá conceder fiança. (Incluído 
pela Lei nº 13.641, de 2018)

§ 3º O disposto neste artigo não 
exclui a aplicação de outras san-
ções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 
13.641, de 2018)

CAPÍTULO III
Da Atuação do 
Ministério Público

ARTIGO 25.

O Ministério Público intervirá, 
quando não for parte, nas causas 
cíveis e criminais decorrentes da 
violência doméstica e familiar con-
tra a mulher.

ARTIGO 26

Caberá ao Ministério Público, sem 
prejuízo de outras atribuições, nos 
casos de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, quando 
necessário:

I - requisitar força policial e ser-
viços públicos de saúde, de edu-
cação, de assistência social e de 
segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos 
públicos e particulares de atendi-
mento à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, e 
adotar, de imediato, as medidas 
administrativas ou judiciais cabí-
veis no tocante a quaisquer irregu-
laridades constatadas;

III - cadastrar os casos de violên-
cia doméstica e familiar contra 
a mulher.

CAPÍTULO IV
Da Assistência Judiciária

ARTIGO 27

Em todos os atos processuais, cí-
veis e criminais, a mulher em situa-
ção de violência doméstica e fami-
liar deverá estar acompanhada de 
advogado, ressalvado o previsto 
no art. 19 desta Lei.

ARTIGO 28

É garantido a toda mulher em si-
tuação de violência doméstica e 
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familiar o acesso aos serviços de 
Defensoria Pública ou de Assistên-
cia Judiciária Gratuita, nos termos 
da lei, em sede policial e judicial, 
mediante atendimento específico 
e humanizado.

TÍTULO V
Da Equipe de Atendimento 
Multidisciplinar

ARTIGO 29

Os Juizados de Violência Domésti-
ca e Familiar contra a Mulher que 
vierem a ser criados poderão con-
tar com uma equipe de atendimen-
to multidisciplinar, a ser integrada 
por profissionais especializados 
nas áreas psicossocial, jurídica e 
de saúde.

ARTIGO 30

Compete à equipe de atendimen-
to multidisciplinar, entre outras 
atribuições que lhe forem reserva-
das pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito ao juiz, ao 
Ministério Público e à Defenso-
ria Pública, mediante laudos ou 
verbalmente em audiência, e de-
senvolver trabalhos de orientação, 
encaminhamento, prevenção e 

outras medidas, voltados para a 
ofendida, o agressor e os familiares, 
com especial atenção às crianças 
e aos adolescentes.

ARTIGO 31

Quando a complexidade do caso 
exigir avaliação mais aprofundada, 
o juiz poderá determinar a manifes-
tação de profissional especializado, 
mediante a indicação da equipe de 
atendimento multidisciplinar.

ARTIGO 32

O Poder Judiciário, na elaboração 
de sua proposta orçamentária, po-
derá prever recursos para a criação 
e manutenção da equipe de atendi-
mento multidisciplinar, nos termos 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
Disposições Transitórias

ARTIGO 33

Enquanto não estruturados os 
Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher, as va-
ras criminais acumularão as com-
petências cível e criminal para 
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conhecer e julgar as causas decor-
rentes da prática de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, 
observadas as previsões do Título 
IVdesta Lei, subsidiada pela legis-
lação processual pertinente.

Parágrafo único. Será garantido o 
direito de preferência, nas varas 
criminais, para o processo e o jul-
gamento das causas referidas no 
caput.

TÍTULO VII
Disposições Finais

ARTIGO 34

A instituição dos Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher poderá ser acompanha-
da pela implantação das curado-
rias necessárias e do serviço de 
assistência judiciária.

ARTIGO 35

A União, o Distrito Federal, os Esta-
dos e os Municípios poderão criar 
e promover, no limite das respecti-
vas competências:

I - centros de atendimento integral 
e multidisciplinar para mulheres e 
respectivos dependentes em si-
tuação de violência doméstica e 
familiar;

II - casas-abrigos para mulheres e 
respectivos dependentes menores 
em situação de violência doméstica 
e familiar;

III - delegacias, núcleos de defen-
soria pública, serviços de saúde e 
centros de perícia médico-legal 
especializados no atendimento à 
mulher em situação de violência 
doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de 
enfrentamento da violência do-
méstica e familiar;

V - centros de educação e de rea-
bilitação para os agressores.

ARTIGO 36

A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios promoverão 
a adaptação de seus órgãos e de 
seus programas às diretrizes e aos 
princípios desta Lei.
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ARTIGO 37

A defesa dos interesses e direitos 
transindividuais previstos nesta 
Lei poderá ser exercida, concor-
rentemente, pelo Ministério Públi-
co e por associação de atuação na 
área, regularmente constituída há 
pelo menos um ano, nos termos 
da legislação civil.

Parágrafo único. O requisito da 
pré-constituição poderá ser dis-
pensado pelo juiz quando entender 
que não há outra entidade com re-
presentatividade adequada para o 
ajuizamento da demanda coletiva.

ARTIGO 38

As estatísticas sobre a violência 
doméstica e familiar contra a mu-
lher serão incluídas nas bases de 
dados dos órgãos oficiais do Sis-
tema de Justiça e Segurança a fim 
de subsidiar o sistema nacional 
de dados e informações relativo 
às mulheres.

Parágrafo único. As Secretarias 
de Segurança Pública dos Esta-
dos e do Distrito Federal poderão 

remeter suas informações crimi-
nais para a base de dados do Mi-
nistério da Justiça.

ARTIGO 38-A

O juiz competente providenciará o 
registro da medida protetiva de ur-
gência. (Incluído pela Lei nº 13.827, 
de 2019)

Parágrafo único. As medidas pro-
tetivas de urgência serão registra-
das em banco de dados mantido 
e regulamentado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, garantido o 
acesso do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e dos órgãos 
de segurança pública e de assis-
tência social, com vistas à fiscali-
zação e à efetividade das medidas 
protetivas. (Incluído pela Lei nº 
13.827, de 2019)

ARTIGO 39

A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, no limite de 
suas competências e nos termos 
das respectivas leis de diretrizes or-
çamentárias, poderão estabelecer 
dotações orçamentárias específicas, 
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em cada exercício financeiro, para a 
implementação das medidas esta-
belecidas nesta Lei.

ARTIGO 40

As obrigações previstas nesta Lei 
não excluem outras decorrentes 
dos princípios por ela adotados.

ARTIGO 41

Aos crimes praticados com vio-
lência doméstica e familiar contra 
a mulher, independentemente da 
pena prevista, não se aplica a Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995.

ARTIGO 42

O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), passa a vigo-
rar acrescido do seguinte inciso IV:

“Artigo 313. .................................................

IV - se o crime envolver violência 
doméstica e familiar contra a mu-
lher, nos termos da lei específica, 
para garantir a execução das me-
didas protetivas de urgência.” (NR)

ARTIGO 43

A alínea f do inciso II do art. 61 do De-
creto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 61. ..................................................

II - ................................................................

f ) com abuso de autoridade ou 
prevalecendo-se de relações 
domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade, ou com violên-
cia contra a mulher na forma da 
lei específica;

........................................................... ” (NR)

ARTIGO 44

O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Códi-
go Penal), passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Artigo 129...................................................

§ 9º Se a lesão for praticada contra 
ascendente, descendente, irmão, 
cônjuge ou companheiro, ou com 
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quem conviva ou tenha convivi-
do, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, 
de coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) me-
ses a 3 (três) anos.

.........................................................................

§ 11. Na hipótese do § 9º deste 
artigo, a pena será aumentada de 
um terço se o crime for cometido 
contra pessoa portadora de defi-
ciência.” (NR)

ARTIGO 45

O art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Artigo 152..................................................

Parágrafo único. Nos casos de vio-
lência doméstica contra a mulher, o 
juiz poderá determinar o compare-
cimento obrigatório do agressor a 
programas de recuperação e reedu-
cação.” (NR)

ARTIGO 46

Esta Lei entra em vigor 45 (quaren-
ta e cinco) dias após sua publicação.

Brasília, 7 de agosto de 2006; 
185º da Independência e 118º 
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publica-
do no DOU de 8.8.2006
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Tramitação prioritária de casos de 
Violência Doméstica e Familiar, no 
âmbito da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - SP.

Considerando que o artigo 33, pa-
rágrafo único da Lei 11.340/06 (Lei 
Maria da Penha), estabelece o di-
reito de preferência para o proces-
so e julgamento das causas que 
envolvam violência doméstica e 
familiar contra a mulher;

Considerando a urgência no aten-
dimento às mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar em 
razão da peculiaridade da temática;

Considerando a crescente de-
manda de mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar na 
Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo;

O Conselho Superior da Defenso-
ria Pública do Estado de São Pau-
lo, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 31, 
III da Lei Complementar 988, de 
09 de janeiro de 06, DELIBERA:

ARTIGO 1º

Terão tramitação prioritária, no âm-
bito da Defensoria Pública do Esta-
do de São Paulo, os atendimentos 
e procedimentos administrativos 
de mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar.

ARTIGO 2º

Os casos de violência domésti-
ca e familiar serão considerados 
demandas urgentes, devendo 
receber atendimento prioritário 
durante todo o horário de funcio-
namento das Unidades da Defen-
soria Pública.

ARTIGO 3º

À mulher vítima de violência do-
méstica e familiar será assegura-
do atendimento particularizado e 
humanizado.

ARTIGO 4º

Esta deliberação entra em vigor 
na data de sua publicação.
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Altera a Deliberação nº 89, de 8 
de agosto de 2008, do Conselho 
Superior da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo para es-
tabelecer novos critérios de aten-
dimento prestado pela Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo.

ARTIGO 1

Os arts. 2º, 6º, 7º, 8º, 11, 12, 13, 14 
e 15 da Deliberação nº 89, de 8 de 
agosto de 2008, do Conselho Su-
perior da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo passam a vi-
gorar com as seguintes alterações:

“Artigo 2 .....................................................

§ 2º Para os fins dispostos nesta 
Deliberação, entidade familiar é 
toda comunhão de vida instituída 
com a finalidade de convivência 
familiar e que se mantém pela 
contribuição de seus membros.

§ 4º...........................................................

b) gastos mensais comprovados 
com tratamento médico por doen-
ça grave ou aquisição de medica-
mentos de uso contínuo;

c) entidade familiar composta por 
pessoa com deficiência ou trans-
torno global do desenvolvimento.

§ 10 (deslocado para o § 4º do ar-
tigo 6º).

§ 18 No caso de violência do-
méstica e familiar contra a mu-
lher, mesmo nas hipóteses de 
denegação, à mulher vítima de 
violência doméstica e familiar 
será prestada orientação sobre 
os direitos, adotando-se as me-
didas de urgência para garantia 
da incolumidade física.

§ 19 O único bem imóvel desti-
nado à moradia ou subsistência, 
ainda que tenha valor superior ao 
previsto no inciso II, não poderá 
ensejar, por si só, a denegação 
em razão da situação econômico-

-financeira.” (NR)

ARTIGO 6

§ 4º Não sendo possível a exibi-
ção de documentos comproba-
tórios da hipossuficiência, milita 
em favor da pessoa interessada 
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a presunção de veracidade das 
informações por ela prestadas no 
ato de preenchimento do ques-
tionário de avaliação da situação 
econômico-financeira, nos termos 
do artigo 4º da Lei n. 1.060/50.

ARTIGO 7

A finalização da avaliação da si-
tuação econômico-financeira, 
com o deferimento ou denegação 
do atendimento, deve ser firmada 
por Defensor Público à vista dos 
documentos mencionados no ar-
tigo anterior, salvo na hipótese do 
artigo 6º, § 4º desta Deliberação.

“Artigo 8 .....................................................

§ 2º No ato do indeferimento, o 
Defensor Público deverá dispo-
nibilizar comprovante escrito ao 
interessado, conforme modelo 
estabelecido no anexo III, e orien-
tá-lo verbalmente sobre o direito 
de recurso previsto no capítulo V 
da presente deliberação.” (NR)

“Artigo 11 ....................................................

§ 1º O Defensor Público que dei-
xar de patrocinar a ação nas hipó-
teses do caput deverá comunicar 

ao Defensor Público-Geral as ra-
zões de seu proceder, cientifican-
do o usuário.

§ 2º O Defensor Público-Geral po-
derá, quando necessário, convocar 
o interessado que teve seu atendi-
mento denegado para esclarecer 
as razões de eventual recurso.

§ 3º Se discordar fundamentada-
mente das razões apresentadas, 
o Defensor Público-Geral poderá 
propor a ação ou designar outro 
Defensor Público que o faça.

§4º Para fins da comunicação pre-
vista no artigo 162, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 988/06, será 
suficiente o registro da decisão no 
respectivo expediente” (NR)

“Artigo 12 ...................................................

No ato da denegação, o Defensor 
Público deverá disponibilizar com-
provante escrito ao interessado, 
conforme modelo estabelecido no 
anexo III, bem como fazer o registro 
da decisão denegatória no respecti-
vo expediente e orientar verbalmen-
te o interessado sobre o direito de 
recurso previsto no capítulo V da 
presente deliberação.” (NR)
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“Artigo 13 ...................................................

O Defensor Público poderá deixar 
de atender o interessado quan-
do este manifestar desapreço 
ou desconfiança em sua atuação 
profissional, por meio de conduta 
que demonstre quebra da relação 
de confiança.

§ 2º. O Defensor Público que dei-
xar de patrocinar a ação nas hipó-
teses do caput deverá comunicar 
o Defensor Público Geral as ra-
zões de seu proceder, cientifican-
do o usuário.

§ 3º. Se discordar fundamentada-
mente das razões apresentadas, 
o Defensor Público-Geral poderá 
propor a ação ou designar outro 
Defensor Público que o faça.” (NR)

“Artigo 14 ...................................................

§1º. Nos casos em que o interes-
sado não for alfabetizado, ou ma-
nifestar qualquer outro tipo de di-
ficuldade para redigir o recurso, o 
Defensor Público responsável pela 
denegação tomará por termo as ra-
zões recursais, que serão lidas em 
voz alta para o interessado, na pre-
sença de uma testemunha.” (NR)

“Artigo 15 ...................................................

§ 2º. Nos demais casos, o prazo 
máximo para avaliar o recurso 
será de 20 (vinte) dias.” (NR)

ARTIGO 2º

Esta Deliberação entra em vigor 
na data de sua publicação.
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Altera a Deliberação nº 152, de 
29 de janeiro de 2010, do CSDP, 
que Regulamenta a atuação dos 
Defensores Públicos em plan-
tões judiciários.

O CONSELHO SUPERIOR DA DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a autonomia admi-
nistrativa prevista no art. 134, § 2°, 
da Constituição Federal, e art. 7º 
da Lei Complementar n°988/06;

Considerando o disposto no art. 31, 
inciso III, da Lei Complementar n° 
988/06;

Considerando a necessidade de 
fixar expressamente como atri-
buições dos Defensores Públicos 
plantonistas a formulação de pe-
dido de concessão de medidas 
protetivas de urgência, nos ter-
mos da Lei 11340/06, em favor 
da mulher vítima de violência do-
méstica e familiar, inclusive para 

atender o disposto na Deliberação 
nº 138/09:

DELIBERA:

ARTIGO 1°

Dê-se nova redação ao art. 2°, da 
Deliberação CSDP n° 152, de 29 
de janeiro de 2010, para acrescen-
tar o inciso VII:

Artigo 2º ...................................................

VII - formular pedido de conces-
são de medidas protetivas de 
urgência, nos termos da Lei nº 
11.340/06, em favor da mulher víti-
ma de violência doméstica e fami-
liar, observando-se o disposto na 
Deliberação CSDP nº 138, de 23 
de outubro de 2009.

ARTIGO 2°

Esta Deliberação entrará em vigên-
cia na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
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Regula a investigação de paterni-
dade dos filhos havidos fora do ca-
samento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

ARTIGO 1°

O reconhecimento dos filhos havi-
dos fora do casamento é irrevogá-
vel e será feito:

I - no registro de nascimento;

II - por escritura pública ou escri-
to particular, a ser arquivado em 
cartório;

III - por testamento, ainda que in-
cidentalmente manifestado;

IV - por manifestação expressa 
e direta perante o juiz, ainda que 
o reconhecimento não haja sido 
o objeto único e principal do ato 
que o contém.

ARTIGO 2°

Em registro de nascimento de me-
nor apenas com a maternidade 

estabelecida, o oficial remeterá 
ao juiz certidão integral do regis-
tro e o nome e prenome, profis-
são, identidade e residência do 
suposto pai, a fim de ser averigua-
da oficiosamente a procedência 
da alegação.

§ 1° O juiz, sempre que possível, 
ouvirá a mãe sobre a paternidade 
alegada e mandará, em qualquer 
caso, notificar o suposto pai, inde-
pendente de seu estado civil, para 
que se manifeste sobre a paterni-
dade que lhe é atribuída.

§ 2° O juiz, quando entender ne-
cessário, determinará que a dili-
gência seja realizada em segredo 
de justiça.

§ 3° No caso do suposto pai con-
firmar expressamente a paterni-
dade, será lavrado termo de reco-
nhecimento e remetida certidão 
ao oficial do registro, para a devi-
da averbação.

§ 4° Se o suposto pai não atender 
no prazo de trinta dias, a notifica-
ção judicial, ou negar a alegada 
paternidade, o juiz remeterá os au-
tos ao representante do Ministério 
Público para que intente, havendo 
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elementos suficientes, a ação de 
investigação de paternidade.

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º 
deste artigo, é dispensável o ajuiza-
mento de ação de investigação de 
paternidade pelo Ministério Público 
se, após o não comparecimento ou 
a recusa do suposto pai em assu-
mir a paternidade a ele atribuída, 
a criança for encaminhada para 
adoção. (Redação dada pela Lei nº 
12,010, de 2009) Vigência

§ 6º A iniciativa conferida ao Mi-
nistério Público não impede a 
quem tenha legítimo interesse de 
intentar investigação, visando a 
obter o pretendido reconhecimen-
to da paternidade. (Incluído pela 
Lei nº 12,010, de 2009) Vigência

ARTIGO 2º - A

Na ação de investigação de pa-
ternidade, todos os meios legais, 
bem como os moralmente legíti-
mos, serão hábeis para provar a 
verdade dos fatos. (Incluído pela 
Lei nº 12.004, de 2009).

Parágrafo único. A recusa do réu 
em se submeter ao exame de 
código genético - DNA gerará a 

presunção da paternidade, a ser 
apreciada em conjunto com o 
contexto probatório. (Incluído pela 
Lei nº 12.004, de 2009).

ARTIGO 3º

E vedado legitimar e reconhecer 
filho na ata do casamento. Pará-
grafo único. É ressalvado o direito 
de averbar alteração do patroní-
mico materno, em decorrência do 
casamento, no termo de nasci-
mento do filho

ARTIGO 4º

O filho maior não pode ser reco-
nhecido sem o seu consentimento.

ARTIGO 5º

No registro de nascimento não se 
fará qualquer referência à natu-
reza da filiação, à sua ordem em 
relação a outros irmãos do mesmo 
prenome, exceto gêmeos, ao lugar 
e cartório do casamento dos pais 
e ao estado civil destes.

ARTIGO 6º 

Das certidões de nascimento não 
constarão indícios de a concepção 
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haver sido decorrente de relação 
extraconjugal.

§ 1º Não deverá constar, em qual-
quer caso, o estado civil dos pais 
e a natureza da filiação, bem como 
o lugar e cartório do casamento, 
proibida referência à presente lei.

§ 2º São ressalvadas autorizações 
ou requisições judiciais de certi-
dões de inteiro teor, mediante de-
cisão fundamentada, assegurados 
os direitos, as garantias e interes-
ses relevantes do registrado.

ARTIGO 7º

Sempre que na sentença de pri-
meiro grau se reconhecer a pater-
nidade, nela se fixarão os alimen-
tos provisionais ou definitivos do 
reconhecido que deles necessite.

ARTIGO 8º

Os registros de nascimento, ante-
riores à data da presente lei, pode-
rão ser retificados por decisão ju-
dicial, ouvido o Ministério Público.

ARTIGO 9º

Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

ARTIGO 10

São revogados os arts. 332, 337 e 
347 do Código Civil e demais dis-
posições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1992; 
171º da Independência e 104º 
da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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Dispõe sobre a alienação parental 
e altera o art. 236 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

ARTIGO 1º

Esta Lei dispõe sobre a alienação 
parental.

ARTIGO 2º 

Considera-se ato de alienação 
parental a interferência na for-
mação psicológica da criança ou 
do adolescente promovida ou in-
duzida por um dos genitores, pe-
los avós ou pelos que tenham a 
criança ou adolescente sob a sua 
autoridade, guarda ou vigilância 
para que repudie genitor ou que 
cause prejuízo ao estabelecimen-
to ou à manutenção de vínculos 
com este.

Parágrafo único. São formas 
exemplificativas de alienação pa-
rental, além dos atos assim decla-
rados pelo juiz ou constatados por 

perícia, praticados diretamente ou 
com auxílio de terceiros:

I - realizar campanha de desqua-
lificação da conduta do genitor 
no exercício da paternidade ou 
maternidade;

II - dificultar o exercício da autori-
dade parental;

III - dificultar contato de criança 
ou adolescente com genitor;

IV - dificultar o exercício do direi-
to regulamentado de convivência 
familiar;

V - omitir deliberadamente a geni-
tor informações pessoais relevan-
tes sobre a criança ou adolescen-
te, inclusive escolares, médicas e 
alterações de endereço;

VI - apresentar falsa denúncia 
contra genitor, contra familiares 
deste ou contra avós, para obstar 
ou dificultar a convivência deles 
com a criança ou adolescente;

VII - mudar o domicílio para local 
distante, sem justificativa, visan-
do a dificultar a convivência da 
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criança ou adolescente com o ou-
tro genitor, com familiares deste 
ou com avós.

ARTIGO 3º

A prática de ato de alienação 
parental fere direito fundamen-
tal da criança ou do adolescente 
de convivência familiar saudável, 
prejudica a realização de afeto 
nas relações com genitor e com 
o grupo familiar, constitui abuso 
moral contra a criança ou o ado-
lescente e descumprimento dos 
deveres inerentes à autoridade 
parental ou decorrentes de tutela 
ou guarda.

ARTIGO 4º

Declarado indício de ato de alie-
nação parental, a requerimento 
ou de ofício, em qualquer momen-
to processual, em ação autônoma 
ou incidentalmente, o processo 
terá tramitação prioritária, e o 
juiz determinará, com urgência, 
ouvido o Ministério Público, as 
medidas provisórias necessárias 
para preservação da integridade 
psicológica da criança ou do ado-
lescente, inclusive para assegurar 
sua convivência com genitor ou 

viabilizar a efetiva reaproximação 
entre ambos, se for o caso.

Parágrafo único. Assegurar-se-
-á à criança ou adolescente e ao 
genitor garantia mínima de visi-
tação assistida, ressalvados os 
casos em que há iminente risco 
de prejuízo à integridade física 
ou psicológica da criança ou do 
adolescente, atestado por profis-
sional eventualmente designado 
pelo juiz para acompanhamento 
das visitas.

ARTIGO 5º

Havendo indício da prática de ato 
de alienação parental, em ação 
autônoma ou incidental, o juiz, se 
necessário, determinará perícia 
psicológica ou biopsicossocial.

§ 1º O laudo pericial terá base em 
ampla avaliação psicológica ou 
biopsicossocial, conforme o caso, 
compreendendo, inclusive, entre-
vista pessoal com as partes, exame 
de documentos dos autos, históri-
co do relacionamento do casal e 
da separação, cronologia de inci-
dentes, avaliação da personalidade 
dos envolvidos e exame da forma 
como a criança ou adolescente se 
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manifesta acerca de eventual acu-
sação contra genitor.

§ 2º A perícia será realizada por 
profissional ou equipe multidisci-
plinar habilitados, exigido, em qual-
quer caso, aptidão comprovada por 
histórico profissional ou acadêmico 
para diagnosticar atos de alienação 
parental.

§ 3º O perito ou equipe multidis-
ciplinar designada para verificar a 
ocorrência de alienação parental 
terá prazo de 90 (noventa) dias 
para apresentação do laudo, pror-
rogável exclusivamente por autori-
zação judicial baseada em justifi-
cativa circunstanciada.

ARTIGO 6º

Caracterizados atos típicos de 
alienação parental ou qualquer 
conduta que dificulte a convivên-
cia de criança ou adolescente com 
genitor, em ação autônoma ou in-
cidental, o juiz poderá, cumulati-
vamente ou não, sem prejuízo da 
decorrente responsabilidade civil 
ou criminal e da ampla utilização 
de instrumentos processuais ap-
tos a inibir ou atenuar seus efeitos, 
segundo a gravidade do caso:

I - declarar a ocorrência de aliena-
ção parental e advertir o alienador;

II - ampliar o regime de convivên-
cia familiar em favor do genitor 
alienado;

III - estipular multa ao alienador;

IV - determinar acompanhamento 
psicológico e/ou biopsicossocial;

V - determinar a alteração da 
guarda para guarda compartilha-
da ou sua inversão;

VI - determinar a fixação cau-
telar do domicílio da criança ou 
adolescente;

VII - declarar a suspensão da au-
toridade parental.

Parágrafo único. Caracterizado 
mudança abusiva de endereço, in-
viabilização ou obstrução à convi-
vência familiar, o juiz também po-
derá inverter a obrigação de levar 
para ou retirar a criança ou ado-
lescente da residência do genitor, 
por ocasião das alternâncias dos 
períodos de convivência familiar.
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ARTIGO 7º

A atribuição ou alteração da 
guarda dar-se-á por preferência 
ao genitor que viabiliza a efetiva 
convivência da criança ou ado-
lescente com o outro genitor nas 
hipóteses em que seja inviável a 
guarda compartilhada.

ARTIGO 8º

A alteração de domicílio da criança 
ou adolescente é irrelevante para 
a determinação da competência 
relacionada às ações fundadas em 
direito de convivência familiar, salvo 
se decorrente de consenso entre os 
genitores ou de decisão judicial.

ARTIGO 9º (VETADO)
ARTIGO 10 (VETADO)

ARTIGO 11

Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 2010; 
189o da Independência e 122º da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Paulo de Tarso Vannuchi

José Gomes Temporão
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Dispõe sobre ação de alimentos e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º

A ação de alimentos é de rito es-
pecial, independente de prévia 
distribuição e de anterior conces-
são do benefício de gratuidade.

§ 1º A distribuição será determi-
nada posteriormente por ofício do 
juízo, inclusive para o fim de regis-
tro do feito.

§ 2º A parte que não estiver em 
condições de pagar as custas do 
processo, sem prejuízo do susten-
to próprio ou de sua família, goza-
rá do benefício da gratuidade, por 
simples afirmativa dessas condi-
ções perante o juiz, sob pena de 
pagamento até o décuplo das cus-
tas judiciais.

§ 3º Presume-se pobre, até prova 
em contrário, quem afirmar essa 
condição, nos termos desta lei.

§ 4º A impugnação do direito à 
gratuidade não suspende o curso 
do processo de alimentos e será 
feita em autos apartados.

ARTIGO 2º

O credor, pessoalmente, ou por 
intermédio de advogado, dirigir-

-se-á ao juiz competente, qua-
lificando-se, e exporá suas ne-
cessidades, provando, apenas, 
o parentesco ou a obrigação de 
alimentar do devedor, indicando 
seu nome e sobrenome, residên-
cia ou local de trabalho, profis-
são e naturalidade, quanto ganha 
aproximadamente ou os recursos 
de que dispõe.

§ 1º Dispensar-se-á a produção 
inicial de documentos probatórios;

I - quando existente em notas, 
registros, repartições ou esta-
belecimentos públicos e ocorrer 
impedimento ou demora em ex-
trair certidões.

II - quando estiverem em poder do 
obrigado, as prestações alimentí-
cias ou de terceiro residente em 
lugar incerto ou não sabido.
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§ 2º Os documentos públicos fi-
cam isentos de reconhecimento 
de firma.

§ 3º Se o credor comparecer pes-
soalmente e não indicar profis-
sional que haja concordado em 
assisti-lo, o juiz designará desde 
logo quem o deva fazer

ARTIGO 3º

O pedido será apresentado por 
escrito, em 3 (três) vias, e deverá 
conter a indicação do juiz a quem 
for dirigido, os elementos referi-
dos no artigo anterior e um histó-
rico sumário dos fatos.

§ 1º Se houver sido designado 
pelo juiz defensor para assistir o 
solicitante, na forma prevista no 
art. 2º, formulará o designado, 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas 
da nomeação, o pedido, por escri-
to, podendo, se achar convenien-
te, indicar seja a solicitação verbal 
reduzida a termo.

§ 2º O termo previsto no parágrafo 
anterior será em 3 (três) vias, data-
das e assinadas pelo escrivão, ob-
servado, no que couber, o disposto 
no “caput” do presente artigo.

ARTIGO 4º

As despachar o pedido, o juiz fixará 
desde logo alimentos provisórios a 
serem pagos pelo Parágrafo único.

Se se tratar de alimentos provisó-
rios pedidos pelo cônjuge, casado 
pelo regime da comunhão univer-
sal de bens, o juiz determinará 
igualmente que seja entregue ao 
credor, mensalmente, parte da 
renda líquida dos bens comuns, 
administrados pelo devedor

ARTIGO 5º

O escrivão, dentro de 48 (quarenta 
e oito) horas, remeterá ao devedor a 
segunda via da petição ou do termo, 
juntamente com a cópia do despa-
cho do juiz, e a comunicação do dia 
e hora da realização da audiência 
de conciliação e julgamento.

§ 1º Na designação da audiência, 
o juiz fixará o prazo razoável que 
possibilite ao réu a contestação 
da ação proposta e a eventualida-
de de citação por edital.

§ 2º A comunicação, que será feita 
mediante registro postal isento de 
taxas e com aviso de recebimento, 
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importa em citação, para todos os 
efeitos legais.

§ 3º Se o réu criar embarações ao 
recebimento da citação, ou não 
for encontrado, repetir-se-á a di-
ligência por intermédio do oficial 
de justiça, servindo de mandado a 
terceira via da petição ou do termo.

§ 4º Impossibilitada a citação do 
réu por qualquer dos modos aci-
ma previstos, será ele citado por 
edital afixado na sede do juízo e 
publicado 3 (três) vezes consecu-
tivas no órgão oficial do Estado, 
correndo a despesa por conta do 
vencido, a final, sendo previamen-
te a conta juntada aos autos.

§ 5º O edital deverá conter um re-
sumo do pedido inicial, a íntegra 
do despacho nele exarado, a data 
e a hora da audiência.

§ 6º O autor será notificado da 
data e hora da audiência no ato 
de recebimento da petição, ou da 
lavratura do termo.

§ 7º O juiz, ao marcar a audiên-
cia, oficiará ao empregador do réu, 
ou, se o mesmo for funcionário 
público, ao responsável por sua 

repartição, solicitando o envio, no 
máximo até a data marcada para a 
audiência, de informações sobre o 
salário ou os vencimentos do de-
vedor, sob as penas previstas no 
art. 22 desta lei.

§ 8º A citação do réu, mesmo no 
caso dos artigos 200 e 201 do Có-
digo de Processo Civil, far-se-á na 
forma do § 2º do artigo 5º desta lei. 
(Redação dada pela Lei nº 6.014, 
de 27/12/73)

ARTIGO 6º

Na audiência de conciliação e jul-
gamento deverão estar presentes 
autor e réu, independentemente 
de intimação e de comparecimen-
to de seus representantes.

ARTIGO 7º

O não comparecimento do autor 
determina o arquivamento do pe-
dido, e a ausência do réu impor-
ta em revelia, além de confissão 
quanto à matéria de fato.

ARTIGO 8º

Autor e Réu comparecerão à au-
diência acompanhados de suas 
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testemunhas, 3 (três no máximo), 
apresentando, nessa ocasião, as 
demais provas.

ARTIGO 9º

Aberta a audiência, lida a petição 
ou o termo, e a resposta, se hou-
ver, ou dispensada a leitura, o juiz 
ouvirá as partes litigantes e o re-
presentante do Ministério Público, 
propondo conciliação. (Redação 
dada pela Lei nº 6.014, de 27/12/73)

§ 1º Se houver acordo, lavrar-se-á o 
respectivo termo, que será assina-
do pelo juiz, escrivão, partes e re-
presentantes do Ministério Público.

§ 2º Não havendo acordo, o juiz 
tomará o depoimento pessoal das 
partes e das testemunhas, ouvi-
dos os peritos se houver, poden-
do julgar o feito sem a mencio-
nada produção de provas, se as 
partes concordarem.

ARTIGO 10

A audiência de julgamento se-rá 
contínua; mas, se não for possível, 
por motivo de força maior, concluí-

-la no mesmo dia, o juiz marcará a 
sua continuação para o primeiro 

dia desimpedido, independente-
mente de novas intimações

ARTIGO 11

Terminada a instrução, poderão as 
partes e o Ministério Público adu-
zir alegações finais, em prazo não 
excedente de 10 (dez) minutos para 
cada um.

Parágrafo único. Em seguida, o juiz 
renovará a proposta de conciliação 
e, não sendo aceita, ditará sua sen-
tença, que conterá sucinto relatório 
do ocorrido na audiência.

ARTIGO 12

Da sentença serão as partes inti-
madas, pessoalmente ou através 
de seus representantes, na própria 
audiência, ainda quando ausen-
tes, desde que intimadas de sua 
realização.

ARTIGO 13

O disposto nesta lei aplica-se igual-
mente, no que couber, às ações ordi-
nárias de desquite, nulidade e anu-
lação de casamento, à revisão de 
sentenças proferidas em pedidos de 
alimentos e respectivas execuções.
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§ 1º Os alimentos provisórios fixa-
dos na inicial poderão ser revistos 
a qualquer tempo, se houver modi-
ficação na situação financeira das 
partes, mas o pedido será sempre 
processado em apartado.

§ 2º Em qualquer caso, os alimentos 
fixados retroagem à data da citação.

§ 3º Os alimentos provisórios se-
rão devidos até a decisão final, 
inclusive o julgamento do recurso 
extraordinário.

ARTIGO 14

Da sentença caberá apelação no 
efeito devolutivo. (Redação dada 
pela Lei nº 6.014, de 27/12/73)

ARTIGO 15

A decisão judicial sobre alimentos 
não transita em julgado e pode a 
qualquer tempo ser revista, em 
face da modificação da situação 
financeira dos interessados.

ARTIGO 19

O juiz, para instrução da causa 
ou na execução da sentença ou 

do acordo, poderá tomar todas as 
providências necessárias para seu 
esclarecimento ou para o cumpri-
mento do julgado ou do acordo, in-
clusive a decretação de prisão do 
devedor até 60 (sessenta) dias.

§ 1º O cumprimento integral da 
pena de prisão não eximirá o deve-
dor do pagamento das prestações 
alimentícias, vincendas ou venci-
das e não pagas. (Redação dada 
pela Lei nº 6.014, de 27/12/73)

§ 2º Da decisão que decretar a pri-
são do devedor, caberá agravo de 
instrumento. (Redação dada pela 
Lei nº 6.014, de 27/12/73)

§ 3º A interposição do agravo não 
suspende a execução da ordem de 
prisão. (Redação dada pela Lei nº 
6.014, de 27/12/73)

ARTIGO 20

As repartições públicas, civis ou 
militares, inclusive do Imposto de 
Renda, darão todas as informa-
ções necessárias à instrução dos 
processos previstos nesta lei e à 
execução do que for decidido ou 
acordado em juízo.
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ARTIGO 21

O art. 244 do Código Penal passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 244. ....................................................

Deixar, sem justa causa, de prover 
a subsistência do cônjuge, ou de 
filho menor de 18 anos ou inapto 
para o trabalho ou de ascenden-
te inválido ou valetudinário, não 
lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pa-
gamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou 
majorada; deixar, sem justa cau-
sa, de socorrer descendente ou 
ascendente gravemente enfermo:

Pena - Detenção de 1 (um) ano a 
4 (quatro) anos e multa, de uma a 
dez vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País.

Parágrafo único. Nas mesmas pe-
nas incide quem, sendo solvente, 
frustra ou ilide, de qualquer modo, 
inclusive por abandono injustifi-
cado de emprego ou função, o 
pagamento de pensão alimentí-
cia judicialmente acordada, fixa-
da ou majorada.

ARTIGO 22

Constitui crime conta a adminis-
tração da Justiça deixar o empre-
gador ou funcionário público de 
prestar ao juízo competente as 
informações necessárias à instru-
ção de processo ou execução de 
sentença ou acordo que fixe pen-
são alimentícia:

Pena - Detenção de 6 (seis) me-
ses a 1 (um) ano, sem prejuízo da 
pena acessória de suspensão do 
emprego de 30 (trinta) a 90 (no-
venta) dias.

Parágrafo único. Nas mesmas 
penas incide quem, de qualquer 
modo, ajuda o devedor a eximir-se 
ao pagamento de pensão alimen-
tícia judicialmente acordada, fixa-
da ou majorada, ou se recusa, ou 
procrastina a executar ordem de 
descontos em folhas de pagamen-
to, expedida pelo juiz competente.

ARTIGO 23

A prescrição quinquenal referida 
no art. 178, § 10, inciso I, do Códi-
go Civil só alcança as prestações 
mensais e não o direito a alimentos, 
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que, embora irrenunciável, pode 
ser provisoriamente dispensado.

ARTIGO 24

A parte responsável pelo sustento 
da família, e que deixar a residên-
cia comum por motivo, que não 
necessitará declarar, poderá to-
mar a iniciativa de comunicar ao 
juízo os rendimentos de que dis-
põe e de pedir a citação do credor, 
para comparecer à audiência de 
conciliação e julgamento destina-
da à fixação dos alimento a que 
está obrigado.

ARTIGO 25

A prestação não pecuniária esta-
belecida no art. 403 do Código Ci-
vil, só pode ser autorizada pelo juiz 
se a ela anuir o alimentado capaz.

ARTIGO 26

É competente para as ações de ali-
mentos decorrentes da aplicação 
do Decreto Legislativo nº. 10, de 
13 de novembro de 1958, e Decre-
to nº. 56.826, de 2 de setembro de 
1965, o juízo federal da Capital da 
Unidade Federativa Brasileira em 

que reside o devedor, sendo con-
siderada instituição intermediária, 
para os fins dos referidos decretos, 
a Procuradoria-Geral da República.

Parágrafo único. Nos termos do 
inciso III, art. 2º, da Convenção 
Internacional sobre ações de ali-
mentos, o Governo Brasileiro Co-
municará, sem demora, ao Secre-
tário Geral das Nações Unidas, o 
disposto neste artigo.

ARTIGO 27

Aplicam-se supletivamente nos 
processos regulados por esta lei 
as disposições do Código de Pro-
cesso Civil.

ARTIGO 28

Esta lei entrará em vigor 30 (trin-
ta) dias depois de sua publicação

ARTIGO 29

Revogam-se as disposições em 
contrário.

Brasília, 25 de julho de 1968; 
147º da Independência e 80º da 
República
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Disciplina o direito a alimen-
tos gravídicos e a forma como 
ele será exercido e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º

Esta Lei disciplina o direito de 
alimentos da mulher gestante e a 
forma como será exercido.

ARTIGO 2º

Os alimentos de que trata esta Lei 
compreenderão os valores sufi-
cientes para cobrir as despesas 
adicionais do período de gravidez 
e que sejam dela decorrentes, da 
concepção ao parto, inclusive as 
referentes a alimentação especial, 
assistência médica e psicológica, 
exames complementares, inter-
nações, parto, medicamentos e 
demais prescrições preventivas e 
terapêuticas indispensáveis, a juí-
zo do médico, além de outras que 
o juiz considere pertinentes.

Parágrafo único. Os alimentos de 
que trata este artigo referem-se 
à parte das despesas que deve-
rá ser custeada pelo futuro pai, 
considerando-se a contribuição 
que também deverá ser dada pela 
mulher grávida, na proporção dos 
recursos de ambos.

ARTIGO 3º (VETADO)
ARTIGO 4º (VETADO)
ARTIGO 5º (VETADO)

ARTIGO 6º

Convencido da existência de indí-
cios da paternidade, o juiz fixará ali-
mentos gravídicos que perdurarão 
até o nascimento da criança, sope-
sando as necessidades da parte au-
tora e as possibilidades da parte ré.

Parágrafo único. Após o nasci-
mento com vida, os alimentos 
gravídicos ficam convertidos em 
pensão alimentícia em favor do 
menor até que uma das partes 
solicite a sua revisão.

ARTIGO 7º

O réu será citado para apresentar 
resposta em 5 (cinco) dias.
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ARTIGO 8º (VETADO)
ARTIGO 9º (VETADO)
ARTIGO 10º (VETADO)

ARTIGO 11

Aplicam-se supletivamente nos 
processos regulados por esta Lei 
as disposições das Leis nos 5.478, 
de 25 de julho de 1968, e 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.

ARTIGO 12

Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2008; 
187o da Independência e 120o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

José Antonio Dias Toffoli

Dilma Rousseff

Este texto não substitui o publica-
do no DOU de 6.11.2008
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Dispõe sobre o direito da gestante ao 
conhecimento e a vinculação à mater-
nidade onde receberá assistência no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1°

Toda gestante assistida pelo Siste-
ma Único de Saúde - SUS tem direi-
to ao conhecimento e à vinculação 
prévia à:

I - maternidade na qual será realiza-
do seu parto;

II - maternidade na qual ela será 
atendida nos casos de intercorrên-
cia pré-natal.

§ 1º A vinculação da gestante à ma-
ternidade em que se realizará o par-
to e na qual será atendida nos casos 
de intercorrência é de responsabili-
dade do Sistema Único de Saúde e 
dar-se-á no ato de sua inscrição no 
programa de assistência pré-natal.

§ 2º A maternidade à qual se vincula-
rá a gestante deverá ser comprova-
damente apta a prestar a assistência 

necessária conforme a situação de 
risco gestacional, inclusive em situa-
ção de puerpério.

ARTIGO 2º

O Sistema Único de Saúde analisará 
os requerimentos de transferência 
da gestante em caso de comprovada 
falta de aptidão técnica e pessoal da 
maternidade e cuidará da transferên-
cia segura da gestante.

ARTIGO 3º

A execução desta Lei correrá por 
conta de recursos do orçamento da 
Seguridade Social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes 
suplementares.

ARTIGO 4º

Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 
186º da Independência e 119º da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcia Bassit Lameiro Costa Mazzoli
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Altera a Lei no 8.080, de 19 de se-
tembro de 1990, para garantir às 
parturientes o direito à presença de 
acompanhante durante o trabalho 
de parto, parto e pós-parto imedia-
to, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1O

O Título II “Do Sistema Único de Saú-
de” da Lei no 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, passa a vigorar acrescido do 
seguinte Capítulo VII “Do Subsiste-
ma de Acompanhamento durante o 
trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato”, e dos arts. 19-J e 19-L:

“CAPÍTULO VII 
Do Subsistema de acompanhamen-
to durante o trabalho de parto, parto 
e pós parto imediato

ARTIGO19-J

Os serviços de saúde do Sistema Úni-
co de Saúde - SUS, da rede própria 

ou conveniada, ficam obrigados a 
permitir a presença, junto à partu-
riente, de 1 (um) acompanhante du-
rante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato.

§ 1º O acompanhante de que trata 
o caput deste artigo será indica-
do pela parturiente.

§ 2º As ações destinadas a viabi-
lizar o pleno exercício dos direitos 
de que trata este artigo constarão 
do regulamento da lei, a ser ela-
borado pelo órgão competente 
do Poder Executivo.

ARTIGO 19-L. (VETADO)

ARTIGO 2º

Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2005; 
184º da Independência e 117º 
da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Humberto Sérgio Costa Lima
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Estabelece a notificação compul-
sória, no território nacional, do 
caso de violência contra a mulher 
que for atendida em serviços pú-
blicos ou privados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º

Constitui objeto de notificação 
compulsória, em todo o território 
nacional, a violência contra a mu-
lher atendida em serviços de saú-
de públicos e privados.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, enten-
de-se por violência contra a mulher 
qualquer ação ou conduta, basea-
da no gênero, inclusive decorrente 
de discriminação ou desigualdade 
étnica, que cause morte, dano ou 
sofrimento físico, sexual ou psicoló-
gico à mulher, tanto no âmbito pú-
blico quanto no privado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.288, de 2010)

§ 2º Entender-se-á que violência 
contra a mulher inclui violência 
física, sexual e psicológica e que:

I - tenha ocorrido dentro da fa-
mília ou unidade doméstica ou 
em qualquer outra relação in-
terpessoal, em que o agressor 
conviva ou haja convivido no 
mesmo domicílio que a mulher 
e que compreende, entre outros, 
estupro, violação, maus-tratos e 
abuso sexual;

II - tenha ocorrido na comunida-
de e seja perpetrada por qualquer 
pessoa e que compreende, entre 
outros, violação, abuso sexual, 
tortura, maus-tratos de pessoas, 
tráfico de mulheres, prostituição 
forçada, sequestro e assédio se-
xual no lugar de trabalho, bem 
como em instituições educacio-
nais, estabelecimentos de saúde 
ou qualquer outro lugar; e

III - seja perpetrada ou tolera-
da pelo Estado ou seus agentes, 
onde quer que ocorra.

§ 3º Para efeito da definição se-
rão observados também as con-
venções e acordos internacionais 
assinados pelo Brasil, que dispo-
nham sobre prevenção, punição 
e erradicação da violência contra 
a mulher.
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ARTIGO 2º

A autoridade sanitária proporcio-
nará as facilidades ao processo 
de notificação compulsória, para 
o fiel cumprimento desta Lei.

ARTIGO 3º

A notificação compulsória dos ca-
sos de violência de que trata esta 
Lei tem caráter sigiloso, obrigan-
do nesse sentido as autoridades 
sanitárias que a tenham recebido.

Parágrafo único. A identificação 
da vítima de violência referida 
nesta Lei, fora do âmbito dos 
serviços de saúde, somente po-
derá efetivar-se, em caráter ex-
cepcional, em caso de risco à 
comunidade ou à vítima, a juízo 
da autoridade sanitária e com co-
nhecimento prévio da vítima ou do 
seu responsável.

ARTIGO 4º

As pessoas físicas e as entidades, 
públicas ou privadas, abrangidas 
ficam sujeitas às obrigações pre-
vistas nesta Lei.

ARTIGO 5º

A inobservância das obrigações 
estabelecidas nesta Lei constitui 
infração da legislação referente à 
saúde pública, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis.

ARTIGO 6º

Aplica-se, no que couber, à notifi-
cação compulsória prevista nesta 
Lei, o disposto na Lei no 6.259, de 
30 de outubro de 1975.

ARTIGO 7º

O Poder Executivo, por iniciativa 
do Ministério da Saúde, expedirá 
a regulamentação desta Lei.

ARTIGO 8º

Esta Lei entrará em vigor 120 (cento 
e vinte) dias após a sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 2003.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Humberto Sérgio Costa Lima

José Dirceu de Oliveira e Silva



Lei n. 12.424, de 16 de junho de 2011 (Programa “Minha Casa, Minha Vida”)
101

XV

Lei n. 12.424, de 16 de junho de 2011 
(Programa “Minha Casa, Minha Vida”)



102
Lei n. 12.424, de 16 de junho de 2011 (Programa “Minha Casa, Minha Vida”)

(Entre outros pontos, acrescentou 
o artigo 1.240-A ao Código Civil de 
2002, criando uma nova modalida-
de de usucapião, denominada “usu-
capião por abandono do lar”):

ARTIGO 1.240-A

Aquele que exercer, por 2 (dois) 
anos ininterruptamente e sem 
oposição, posse direta, com exclu-
sividade, sobre imóvel urbano de 
até 250m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados) cuja proprie-
dade divida com ex-cônjuge ou 

ex-companheiro que abandonou o 
lar, utilizando-o para sua moradia 
ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio integral, desde que não 
seja proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural. (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011)

§ 1o O direito previsto no caput 
não será reconhecido ao mesmo 
possuidor mais de uma vez. 

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei 
nº 12.424, de 2011)
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Dispõe sobre o atendimento obri-
gatório e integral de pessoas em 
situação de violência sexual.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º

Os hospitais devem oferecer às 
vítimas de violência sexual aten-
dimento emergencial, integral e 
multidisciplinar, visando ao con-
trole e ao tratamento dos agravos 
físicos e psíquicos decorrentes 
de violência sexual, e encaminha-
mento, se for o caso, aos serviços 
de assistência social.

ARTIGO 2º

Considera-se violência sexual, para 
os efeitos desta Lei, qualquer forma 
de atividade sexual não consentida.

ARTIGO 3º

O atendimento imediato, obrigató-
rio em todos os hospitais integran-
tes da rede do SUS, compreende 
os seguintes serviços:

I - diagnóstico e tratamento das 
lesões físicas no aparelho genital 
e nas demais áreas afetadas;

II - amparo médico, psicológico e 
social imediatos;

III - facilitação do registro da 
ocorrência e encaminhamento ao 
órgão de medicina legal e às de-
legacias especializadas com in-
formações que possam ser úteis 
à identificação do agressor e à 
comprovação da violência sexual;

IV - profilaxia da gravidez;

V - profilaxia das Doenças Se-
xualmente Transmissíveis - DST;

VI - coleta de material para rea-
lização do exame de HIV para 
posterior acompanhamento e 
terapia;

VII - fornecimento de informa-
ções às vítimas sobre os direitos 
legais e sobre todos os serviços 
sanitários disponíveis.

§ 1º Os serviços de que trata esta 
Lei são prestados de forma gra-
tuita aos que deles necessitarem.
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§ 2º No tratamento das lesões, 
caberá ao médico preservar ma-
teriais que possam ser coletados 
no exame médico legal.

§ 3º Cabe ao órgão de medicina 
legal o exame de DNA para iden-
tificação do agressor.

ARTIGO 4º

Esta Lei entra em vigor após de-
corridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

Brasília, 1º de agosto de 2013; 
192º da Independência e 125º da 
República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Alexandre Rocha Santos Padilha

Eleonora Menicucci de Oliveira

Maria do Rosário Nunes
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Esta Lei dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Habitação de Inte-
resse Social (SNHIS), cria o Fun-
do Nacional de Habitação de In-
teresse Social (FNHIS) e institui o 
Conselho Gestor do FNHIS. A Lei 
determina, entre suas diretrizes, 
prioridade para planos, programas 
e projetos habitacionais para a po-
pulação de menor renda, criando 
quotas para idosos, pessoas com 
deficiência e famílias chefiadas 
por mulheres, que compõem o 
grupo de menor renda.

ARTIGO 4º

A estruturação, a organização e a 
atuação do SNHIS devem observar:

(...)

II - as seguintes diretrizes:

h) estabelecer mecanismos de 
quotas para idosos, deficientes e 
famílias chefiadas por mulheres 
dentre o grupo identificado como 
o de menor renda da alínea “a” 
deste inciso.

ARTIGO 23.

Os benefícios concedidos no âm-
bito do SNHIS poderão ser repre-
sentados por:

(...)

§ 1º Para concessão dos benefícios 
de que trata este artigo serão ob-
servadas as seguintes diretrizes:

(...)

VI - para efeito do disposto nos in-
cisos I a IV do caput deste artigo, 
especificamente para concessões 
de empréstimos e, quando houver, 
lavratura de escritura pública, os 
contratos celebrados e os registros 
cartorários deverão constar, prefe-
rencialmente, no nome da mulher.

Brasília, 16 de junho de 2005; 
184º da Independência e 117º 
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

Olívio de Oliveira Dutra
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Estende à mãe adotiva o direito 
à licença-maternidade e ao sa-
lário-maternidade, alterando a 
Consolidação das Leis do Traba-
lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e a 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º

O art. 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 392. A empregada gestante 
tem direito à licença-maternidade 
de 120 (cento e vinte) dias, sem 
prejuízo do emprego e do salário.

§ 1º A empregada deve, mediante 
atestado médico, notificar o seu 
empregador da data do início do 
afastamento do emprego, que po-
derá ocorrer entre o 28º (vigésimo 
oitavo) dia antes do parto e ocor-
rência deste.

§ 2º Os períodos de repouso, an-
tes e depois do parto, poderão ser 
aumentados de 2 (duas) sema-
nas cada um, mediante atestado 
médico.

§ 3º Em caso de parto antecipado, 
a mulher terá direito aos 120 (cento 
e vinte) dias previstos neste artigo.

§ 4º (VETADO)

§ 5º (VETADO)” (NR)

ARTIGO 2º

A Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescida do se-
guinte dispositivo:

ARTIGO 392-A

À empregada  que adotar ou ob-
tiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança será concedida 
licença-maternidade nos termos 
do art. 392, observado o disposto 
no seu § 5º.

§ 1º No caso de adoção ou guarda 
judicial de criança até 1 (um) ano 
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de idade, o período de licença será 
de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2º No caso de adoção ou guar-
da judicial de criança a partir de 
1 (um) ano até 4 (quatro) anos de 
idade, o período de licença será de 
60 (sessenta) dias.

§ 3º No caso de adoção ou guar-
da judicial de criança a partir de 4 
(quatro) anos até 8 (oito) anos de 
idade, o período de licença será de 
30 (trinta) dias.

§ 4º A licença-maternidade só será 
concedida mediante apresenta-
ção do termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã.

ARTIGO 3º

A Lei no 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte dispositivo:

ARTIGO 71-A

À segurada da Previdência Social 
que adotar ou obtiver guarda judi-
cial para fins de adoção de criança 
é devido salário-maternidade pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, 
se a criança tiver até 1 (um) ano de 

idade, de 60 (sessenta) dias, se a 
criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) 
anos de idade, e de 30 (trinta) dias, 
se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 
(oito) anos de idade. 

ARTIGO 4º

No caso das seguradas da previ-
dência social adotantes, a alíquota 
para o custeio das despesas decor-
rentes desta Lei será a mesma que 
custeia as seguradas gestantes, 
disposta no inciso I do art. 22 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

ARTIGO 5º

As obrigações decorrentes desta 
Lei não se aplicam a fatos anterio-
res à sua publicação. 

ARTIGO 6º

Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 15 de abril de 2002; 181º da 
Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Miguel Reale Junior

Paulo Jobim Filho

José Cechin
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Cria o Programa Empresa Cidadã, 
destinado à prorrogação da licen-
ça-maternidade mediante conces-
são de incentivo fiscal, e altera a 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º

É instituído o Programa Empresa 
Cidadã, destinado a prorrogar: 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

I - por 60 (sessenta) dias a duração 
da licença-maternidade prevista 
no inciso XVIII do caput do art. 7º 
da Constituição Federal;  (Incluído 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - por 15 (quinze) dias a duração 
da licença-paternidade,  nos ter-
mos desta Lei, além dos 5 (cinco) 
dias estabelecidos no § 1º do art. 
10 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias (Incluído 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º A prorrogação de que trata 
este artigo: (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

I - será garantida à empregada 
da pessoa jurídica que aderir ao 
Programa, desde que a emprega-
da a requeira até o final do pri-
meiro mês após o parto, e será 
concedida imediatamente após 
a fruição da licença-maternida-
de de que trata o inciso XVIII do 
caput do art. 7º da Constituição 
Federal; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

II - será garantida ao empregado 
da pessoa jurídica que aderir ao 
Programa, desde que o empre-
gado a requeira no prazo de 2 
(dois) dias úteis após o parto e 
comprove participação em pro-
grama ou atividade de orienta-
ção sobre paternidade respon-
sável. (Incluído dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2º A prorrogação será garan-
tida, na mesma proporção, à 
empregada e ao empregado que 
adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção de criança.
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ARTIGO 2º

É a administração pública, direta, 
indireta e fundacional, autorizada 
a instituir programa que garanta 
prorrogação da licença-maternida-
de para suas servidoras, nos termos 
do que prevê o art. 1º desta Lei. 

ARTIGO 3º

Durante o período de prorrogação 
da licença-maternidade e da licen-
ça-paternidade: (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

I - a empregada terá direito à re-
muneração integral, nos mesmos 
moldes devidos no período de 
percepção do salário-maternidade 
pago pelo Regime Geral de Previ-
dência Social (RGPS); (Incluído 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - o empregado terá direito à 
remuneração integral. (Incluído 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

ARTIGO 4º

No período de prorrogação da li-
cença-maternidade e da licença-
-paternidade de que trata esta Lei, 
a empregada e o empregado não 

poderão exercer nenhuma atividade 
remunerada, e a criança deverá ser 
mantida sob seus cuidados. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. Em caso de 
descumprimento do disposto no 
caput deste artigo, a empregada e 
o empregado perderão o direito à 
prorrogação. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

ARTIGO 5º

A pessoa jurídica tributada com 
base no lucro real poderá deduzir 
do imposto devido, em cada pe-
ríodo de apuração, o total da re-
muneração integral da empregada 
e do empregado pago nos dias de 
prorrogação de sua licença-ma-
ternidade e de sua licença-pater-
nidade, vedada a dedução como 
despesa operacional. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. (VETADO)

ARTIGO 6º (VETADO)

ARTIGO 7º

O Poder Executivo, com vistas 
no cumprimento  do disposto no 
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inciso II do caput do art. 5o e nos 
arts. 12 e 14 da Lei Complemen-
tar no 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante da renúncia 
fiscal decorrente do disposto nes-
ta Lei e o incluirá no demonstra-
tivo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei or-
çamentária cuja apresentação se 
der após decorridos 60 (sessenta) 
dias da publicação desta Lei. 

ARTIGO 8º

Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do 
exercício subsequente àquele em 
que for implementado o disposto 
no seu art. 7º. 

Brasília, 9 de setembro de 2008; 
187° da Independência e 120° da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Carlos Lupi

José Pimentel



115
Lei Complementar Estadual n. 1.054/2008 (Amplia os períodos de licença 

gestante, da licença paternidade e da licença por adoção )

XX

Lei Complementar Estadual n. 1.054/2008 
(Amplia os períodos de licença gestante, da 

licença paternidade e da licença por adoção)



116
Lei Complementar Estadual n. 1.054/2008 (Amplia os períodos de licença 
gestante, da licença paternidade e da licença por adoção)

Amplia os períodos da licença à 
gestante, da licença-paternidade 
e da licença por adoção, e dá pro-
vidências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SÃO PAULO: Faço saber que 
a Assembléia Legislativa decre-
ta e eu promulgo a seguinte lei 
complementar:

ARTIGO 1º

Os dispositivos adiante enume-
rados da Lei Nº 10.261/1968 - Es-
tatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

I - o artigo 198, alterado pela Lei 
Complementar Nº 76/1973:

“Art. 198  À funcionária gestante 
será concedida, mediante inspe-
ção médica, licença de 180 (cento 
e oitenta) dias com vencimento 
ou remuneração, observado o 
seguinte:

I - salvo prescrição médica em 
contrário, a licença poderá ser 
concedida a partir do oitavo mês 
de gestação;

II - ocorrido o parto, sem que te-
nha sido requerida a licença, será 
esta concedida mediante a apre-
sentação da certidão de nasci-
mento e vigorará a partir da data 
do evento, podendo retroagir até 
15 (quinze) dias;

III - durante a licença, cometerá 
falta grave a servidora que exercer 
qualquer atividade remunerada ou 
mantiver a criança em creche ou 
organização similar;

Parágrafo único - No caso de na-
timorto, será concedida a licença 
para tratamento de saúde, a crité-
rio médico, na forma prevista no 
art. 193.” (NR)

II - o inciso XVI do artigo 78, acres-
centado pela “Art. 78 .............................

XVI - licença-paternidade, por 5 
(cinco) dias;” (NR)

ARTIGO 2º

O inciso XIV do artigo 16 da Lei Nº 
500/1974, acrescentado pela Lei 
Complementar Nº 445/1986, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 ........................................................
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XIV - licença-paternidade, por 5 
(cinco) dias;” (NR)

ARTIGO 3º

O art. 1º da Lei Complementar Nº 
367/1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º  O servidor público poderá 
obter licença de 180 (cento e oiten-
ta) dias, com vencimentos ou remu-
neração integrais, quando adotar 
menor, de até sete anos de idade, 
ou quando obtiver judicialmente a 
sua guarda para fins de adoção.

§ 1º Em caso de adoção por cônju-
ges ou companheiros, ambos ser-
vidores públicos, a licença de que 
trata o “caput” deste artigo será con-
cedida na seguinte conformidade:

1 - 180 (cento e oitenta) dias ao 
servidor adotante que assim o 
requerer;

2 - 5 (cinco) dias ao outro servidor, 
cônjuge ou companheiro adotan-
te, que assim o requerer.

§ 2º - O servidor público deverá re-
querer a licença de que trata este 
artigo à autoridade competente, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias 
a contar da expedição, conforme o 
caso, do termo de adoção ou do ter-
mo de guarda para fins de adoção.

§ 3º O requerimento de que trata o 
§ 2º deste artigo deverá estar ins-
truído com as provas necessárias 
à verificação dos requisitos para a 
concessão da licença, na forma em 
que requerida.

§ 4º A não observância do disposto 
nos §§ 2º e 3º deste artigo implicará 
indeferimento do pedido de licença.

§ 5º O período da licença de que 
trata este artigo será considerado 
de efetivo exercício para todos os 
efeitos.” (NR)

ARTIGO 4º

O disposto no artigo 1º desta lei 
complementar aplica-se:

I - aos servidores da Administra-
ção direta e das autarquias, sub-
metidas ao regime estatutário, 
bem como aos militares;

II - aos servidores do Poder Judi-
ciário, do Tribunal de Contas, do 
Ministério Público e da Defensoria 
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Pública, bem como aos servidores 
do Quadro da Secretaria da As-
sembleia Legislativa.

ARTIGO 5º

As despesas decorrentes da aplica-
ção desta lei complementar corre-
rão à conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 6º

Esta lei complementar e suas dis-
posições transitórias entram em 
vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas:

I - a Lei Complementar Nº 76/1973;

II - a Lei Complementar Nº 445/1986.

Disposições Transitórias

ARTIGO 1º

A gestante abrangida pelos arti-
gos 1º e 4º desta lei complemen-
tar que, na data de sua publica-
ção, estiver em gozo da respectiva 
licença fará jus ao acréscimo de 
60 (sessenta) dias de benefício, 
contados a partir do primeiro dia 

subsequente ao término do perío-
do anteriormente concedido.

ARTIGO 2º

O servidor público que, na data da 
publicação desta lei complemen-
tar, estiver em gozo de licença por 
adoção fará jus ao acréscimo de 
60 (sessenta) dias de benefício, 
contados a partir do primeiro dia 
subsequente ao término do perío-
do anteriormente concedido.

Parágrafo único - Não se aplica o 
disposto no “caput” deste artigo à 
adoção por cônjuges ou compa-
nheiros, ambos servidores públicos, 
ficando assegurada a fruição dos 
períodos de licença concedidos de 
acordo com a legislação vigente até 
a edição desta lei complementar.

ARTIGO 3º

Caberá à autoridade competente 
adotar as medidas necessárias ao 
cumprimento do disposto nos arti-
gos 1º e 2º das Disposições Transi-
tórias desta lei complementar.

Palácio dos Bandeirantes, aos 7 de 
julho de 2008.
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JOSÉ SERRA

Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública

Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicada na Assessoria Técnico-
-Legislativa, aos 7 de julho de 2008.
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Entre outros pontos, estabelece 
regras procedimentais próprias a 
serem aplicadas às ações de famí-
lia, as quais não possuem corres-
pondentes no CPC/73:

ARTIGO 53

É competente o foro:

I - para a ação de divórcio, sepa-
ração, anulação de casamento e 
reconhecimento ou dissolução de 
união estável:

a) de domicílio do guardião de fi-
lho incapaz;

b) do último domicílio do casal, 
caso não haja filho incapaz;

c) de domicílio do réu, se nenhu-
ma das partes residir no antigo 
domicílio do casal;

d) de domicílio da vítima de vio-
lência doméstica e familiar, nos 
termos da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Pe-
nha); (Incluída pela Lei nº 13.894, 
de 2019)

CAPÍTULO X
Das Ações de Família

ARTIGO 693

As normas deste Capítulo aplicam-
-se aos processos contenciosos 
de divórcio, separação, reconheci-
mento e extinção de união estável, 
guarda, visitação e filiação.

Parágrafo único. A ação de ali-
mentos e a que versar sobre in-
teresse de criança ou de adoles-
cente observarão o procedimento 
previsto em legislação específica, 
aplicando-se, no que couber, as 
disposições deste Capítulo.

ARTIGO 694

Nas ações de família, todos os es-
forços serão empreendidos para a 
solução consensual da controvér-
sia, devendo o juiz dispor do auxí-
lio de profissionais de outras áreas 
de conhecimento para a mediação 
e conciliação.

Parágrafo único. A requerimento 
das partes, o juiz pode determinar 
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a suspensão do processo enquan-
to os litigantes se submetem a 
mediação extrajudicial ou a aten-
dimento multidisciplinar.

ARTIGO 695

Recebida a petição inicial e, se 
for o caso, tomadas as providên-
cias referentes à tutela provisória, 
o juiz ordenará a citação do réu 
para comparecer à audiência de 
mediação e conciliação, observa-
do o disposto no art. 694.

§ 1º O mandado de citação con-
terá apenas os dados necessários 
à audiência e deverá estar desa-
companhado de cópia da petição 
inicial, assegurado ao réu o direito 
de examinar seu conteúdo a qual-
quer tempo.

§ 2º A citação ocorrerá com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias 
da data designada para a audiência.

§ 3º A citação será feita na pessoa 
do réu.

§ 4º Na audiência, as partes deverão 
estar acompanhadas de seus advo-
gados ou de defensores públicos.

ARTIGO 696

A audiência de mediação e conci-
liação poderá dividir-se em tantas 
sessões quantas sejam neces-
sárias para viabilizar a solução 
consensual, sem prejuízo de pro-
vidências jurisdicionais para evitar 
o perecimento do direito.

ARTIGO 697

Não realizado o acordo, passa-
rão a incidir, a partir de então, as 
normas do procedimento comum, 
observado o art. 335.

ARTIGO 698

Nas ações de família, o Ministério 
Público somente intervirá quan-
do houver interesse de incapaz e 
deverá ser ouvido previamente à 
homologação de acordo.

ARTIGO 699

Quando o processo envolver dis-
cussão sobre fato relacionado a 
abuso ou a alienação parental, o 
juiz, ao tomar o depoimento do in-
capaz, deverá estar acompanhado 
por especialista.
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(Regulamenta o disposto no art. 
199 da Lei n° 7.210, de 11 de julho 
de 1984 - Lei de Execução Penal, 
disciplinando o uso de algemas):

ARTIGO 1º

O emprego de algemas observa-
rá o disposto neste Decreto e terá 
como diretrizes:

I - o inciso III do caput do art. 1º e 
o inciso III do caput do art. 5º da 
Constituição, que dispõem sobre 
a proteção e a promoção da dig-
nidade da pessoa humana e sobre 
a proibição de submissão ao tra-
tamento desumano e degradante;

II - a Resolução no 2010/16, de 22 
de julho de 2010, das Nações Uni-
das sobre o tratamento de mulhe-
res presas e medidas não priva-
tivas de liberdade para mulheres 
infratoras (Regras de Bangkok); e

III - o Pacto de San José da Costa 
Rica, que determina o tratamen-
to humanitário dos presos e, em 

especial, das mulheres em condi-
ção de vulnerabilidade. 

ARTIGO 2º

É permitido o emprego de alge-
mas apenas em casos de resistên-
cia e de fundado receio de fuga ou 
de perigo à integridade física pró-
pria ou alheia, causado pelo preso 
ou por terceiros, justificada a sua 
excepcionalidade por escrito. 

ARTIGO 3º

É vedado emprego de algemas 
em mulheres presas em qualquer 
unidade do sistema penitenciário 
nacional durante o trabalho de 
parto, no trajeto da parturiente en-
tre a unidade prisional e a unidade 
hospitalar e após o parto, duran-
te o período em que se encontrar 
hospitalizada. 

ARTIGO 4º

Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
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Lei n. 8.069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), com as alterações 
introduzidas pelas Leis n. 12.962/14, 13.010/14, 

13.257/16, 13.436/17, 13.509/17 e 13.812/19
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(...)

ARTIGO 8º

É assegurado a todas as mulhe-
res o acesso aos programas e às 
políticas de saúde da mulher e 
de planejamento reprodutivo e, 
às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, 
ao parto e ao puerpério e atendi-
mento pré-natal, perinatal e pós-
-natal integral no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º O atendimento pré-natal será 
realizado por profissionais da 
atenção primária. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os profissionais de saúde de 
referência da gestante garantirão 
sua vinculação, no último trimes-
tre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o 
parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 3º Os serviços de saúde onde 
o parto for realizado assegura-
rão às mulheres e aos seus filhos 

recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência 
na atenção primária, bem como 
o acesso a outros serviços e a 
grupos de apoio à amamentação. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 4º Incumbe ao poder público 
proporcionar assistência psicoló-
gica à gestante e à mãe, no perío-
do pré e pós-natal, inclusive como 
forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puer-
peral. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)

§ 5º A assistência referida no § 4º 
deste artigo deverá ser prestada 
também a gestantes e mães que 
manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção, bem 
como a gestantes e mães que se 
encontrem em situação de priva-
ção de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6º A gestante e a parturiente têm 
direito a 1 (um) acompanhante de 
sua preferência durante o período 
do pré-natal, do trabalho de parto 
e do pós-parto imediato. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 7º A gestante deverá receber 
orientação sobre aleitamento ma-
terno, alimentação complementar 
saudável e crescimento e desen-
volvimento infantil, bem como so-
bre formas de favorecer a criação 
de vínculos afetivos e de estimu-
lar o desenvolvimento integral da 
criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 8º A gestante tem direito a acom-
panhamento saudável durante toda 
a gestação e a parto natural cuida-
doso, estabelecendo-se a aplicação 
de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9º A atenção primária à saúde 
fará a busca ativa da gestante que 
não iniciar ou que abandonar as 
consultas de pré-natal, bem como 
da puérpera que não comparecer 
às consultas pós-parto. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público 
garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que 
se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, 
ambiência que atenda às normas 

sanitárias e assistenciais do Sis-
tema Único de Saúde para o aco-
lhimento do filho, em articulação 
com o sistema de ensino compe-
tente, visando ao desenvolvimen-
to integral da criança. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

ARTIGO 9º

O poder público, as instituições e 
os empregadores propiciarão con-
dições adequadas ao aleitamento 
materno, inclusive aos filhos de 
mães submetidas a medida priva-
tiva de liberdade.

§ 1º Os profissionais das unidades 
primárias de saúde desenvolverão 
ações sistemáticas, individuais ou 
coletivas, visando ao planejamen-
to, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção 
e apoio ao aleitamento materno e 
à alimentação complementar sau-
dável, de forma contínua. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os serviços de unidades de 
terapia intensiva neonatal deverão 
dispor de banco de leite humano ou 
unidade de coleta de leite humano. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)
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ARTIGO 10

Os hospitais e demais estabeleci-
mentos de atenção à saúde de ges-
tantes, públicos e particulares, são 
obrigados a:

I - manter registro das atividades 
desenvolvidas, através de prontuá-
rios individuais, pelo prazo de de-
zoito anos;

II - identificar o recém-nascido me-
diante o registro de sua impressão 
plantar e digital e da impressão di-
gital da mãe, sem prejuízo de outras 
formas normatizadas pela autorida-
de administrativa competente;

III - proceder a exames visando 
ao diagnóstico e terapêutica de 
anormalidades no metabolismo do 
recém-nascido, bem como prestar 
orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nas-
cimento onde constem nece-
ssariamente as intercorrências 
do parto e do desenvolvimento 
do neonato;

V - manter alojamento conjunto, 
possibilitando ao neonato a per-
manência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do pro-
cesso de amamentação, prestando 
orientações quanto à técnica ade-
quada, enquanto a mãe permane-
cer na unidade hospitalar, utilizando 
o corpo técnico já existente. (Incluí-
do pela Lei nº 13.436, de 2017)

ARTIGO 11

É assegurado acesso integral às 
linhas de cuidado voltadas à saú-
de da criança e do adolescente, 
por intermédio do Sistema Único 
de Saúde, observado o princípio 
da equidade no acesso a ações e 
serviços para promoção, proteção 
e recuperação da saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1º A criança e o adolescente com 
deficiência serão atendidos, sem 
discriminação ou segregação, em 
suas necessidades gerais de saúde 
e específicas de habilitação e reabi-
litação. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2º Incumbe ao poder público for-
necer gratuitamente, àqueles que 
necessitarem, medicamentos, órte-
ses, próteses e outras tecnologias 
assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para 
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crianças e adolescentes, de acordo 
com as linhas de cuidado voltadas 
às suas necessidades específicas. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 3º Os profissionais que atuam 
no cuidado diário ou frequente de 
crianças na primeira infância rece-
berão formação específica e perma-
nente para a detecção de sinais de 
risco para o desenvolvimento psí-
quico, bem como para o acompa-
nhamento que se fizer necessário. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

ARTIGO 12

Os estabelecimentos de aten-
di-mento à saúde, inclusive as 
unidades neonatais, de tera-pia 
intensiva e de cuidados interme-
diários, deverão propor-cionar 
condições para a perma-nência 
em tempo integral de um dos pais 
ou res-ponsável, nos casos de inter-
-nação de criança ou adolescente. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

ARTIGO 13

Os casos de suspeita ou confirma-
ção de castigo físico, de tratamento 

cruel ou degradante e de maus-
-tratos contra criança ou adoles-
cente serão obrigatoriamente co-
municados ao Conselho Tutelar da 
respectiva localidade, sem prejuí-
zo de outras providências legais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

§ 1º As gestantes ou mães que 
manifestem interesse em entre-
gar seus filhos para adoção serão 
obrigatoriamente encaminhadas, 
sem constrangimento, à Justiça da 
Infância e da Juventude. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º Os serviços de saúde em suas 
diferentes portas de entrada, os 
serviços de assistência social em 
seu componente especializado, o 
Centro de Referência Especializa-
do de Assistência Social (Creas) e 
os demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir 
máxima prioridade ao atendimen-
to das crianças na faixa etária da 
primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qual-
quer natureza, formulando projeto 
terapêutico singular que inclua 
intervenção em rede e, se neces-
sário, acompanhamento domiciliar. 
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(Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) (...)

ARTIGO 19

É direito da criança e do adoles-
cente ser criado e educado no 
seio de sua família e, excepcio-
nalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar 
e comunitária, em ambiente que 
garanta seu desenvolvimento in-
tegral. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 1º Toda criança ou adolescente 
que estiver inserido em programa 
de acolhimento familiar ou insti-
tucional terá sua situação reava-
liada, no máximo, a cada 3 (três) 
meses, devendo a autoridade ju-
diciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe in-
terprofissional ou multidisciplinar, 
decidir de forma fundamentada 
pela possibilidade de reintegração 
familiar ou pela colocação em fa-
mília substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 
desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 2º A permanência da criança e 
do adolescente em programa de 

acolhimento institucional não se 
prolongará por mais de 18 (de-
zoito meses), salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3º A manutenção ou a reintegra-
ção de criança ou adolescente à sua 
família terá preferência em relação 
a qualquer outra providência, caso 
em que será está incluída em servi-
ços e programas de proteção, apoio 
e promoção, nos termos do § 1º do 
art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput 
do art. 129 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4º Será garantida a convivência 
da criança e do adolescente com a 
mãe ou o pai privado de liberdade, 
por meio de visitas periódicas pro-
movidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institu-
cional, pela entidade responsável, 
independentemente de autoriza-
ção judicial. (Incluído pela Lei nº 
12.962, de 2014)

§ 5º Será garantida a convivên-
cia integral da criança com a mãe 
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adolescente que estiver em aco-
lhimento institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º A mãe adolescente será as-
sistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

ARTIGO 19-A

A gestante ou mãe que manifes-
te interesse em entregar seu filho 
para adoção, antes ou logo após 
o nascimento, será encaminhada 
à Justiça da Infância e da Juven-
tude. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1º A gestante ou mãe será ouvi-
da pela equipe interprofissional da 
Justiça da Infância e da Juventude, 
que apresentará relatório à au-
toridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do 
estado gestacional e puerperal. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2º De posse do relatório, a auto-
ridade judiciária poderá determi-
nar o encaminhamento da gestan-
te ou mãe, mediante sua expressa 
concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para 

atendimento especializado. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º A busca à família extensa, 
conforme definida nos termos do 
parágrafo único do art. 25 desta 
Lei, respeitará o prazo máximo de 
90 (noventa) dias, prorrogável por 
igual período. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 4º Na hipótese de não haver a 
indicação do genitor e de não exis-
tir outro representante da família 
extensa apto a receber a guarda, 
a autoridade judiciária competen-
te deverá decretar a extinção do 
poder familiar e determinar a colo-
cação da criança sob a guarda pro-
visória de quem estiver habilitado 
a adotá-la ou de entidade que de-
senvolva programa de acolhimento 
familiar ou institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Após o nascimento da crian-
ça, a vontade da mãe ou de am-
bos os genitores, se houver pai 
registral ou pai indicado, deve ser 
manifestada na audiência a que 
se refere o § 1º do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a en-
trega. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)
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§ 6º Na hipótese de não compa-
recerem à audiência nem o geni-
tor nem representante da família 
extensa para confirmar a intenção 
de exercer o poder familiar ou a 
guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da 
mãe, e a criança será colocada 
sob a guarda provisória de quem 
esteja habilitado a adotá-la. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7º Os detentores da guarda pos-
suem o prazo de 15 (quinze) dias 
para propor a ação de adoção, 
contado do dia seguinte à data do 
término do estágio de convivência. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 8º Na hipótese de desistência 
pelos genitores - manifestada em 
audiência ou perante a equipe 
interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a crian-
ça será mantida com os genitores, 
e será determinado pela Justiça da 
Infância e da Juventude o acompa-
nhamento familiar pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9º É garantido à mãe o direito ao si-
gilo sobre o nascimento, respeitado 

o disposto no art. 48 desta Lei. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 10. Serão cadastrados para ado-
ção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por 
suas famílias no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

ARTIGO 19-B.

A criança e o adolescente em pro-
grama de acolhimento institucional 
ou familiar poderão participar de 
programa de apadrinhamento. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1º O apadrinhamento consiste 
em estabelecer e proporcionar à 
criança e ao adolescente vínculos 
externos à instituição para fins de 
convivência familiar e comunitária 
e colaboração com o seu desen-
volvimento nos aspectos social, 
moral, físico, cognitivo, educacio-
nal e financeiro. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 2º Podem ser padrinhos ou ma-
drinhas pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos não inscritas nos 
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cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos 
pelo programa de apadrinhamen-
to de que fazem parte. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3º Pessoas jurídicas podem apa-
drinhar criança ou adolescente a 
fim de colaborar para o seu de-
senvolvimento. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 4º O perfil da criança ou do ado-
lescente a ser apadrinhado será 
definido no âmbito de cada pro-
grama de apadrinhamento, com 
prioridade para crianças ou ado-
lescentes com remota possibilida-
de de reinserção familiar ou colo-
cação em família adotiva. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5º Os programas ou serviços de 
apadrinhamento apoiados pela 
Justiça da Infância e da Juventu-
de poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organiza-
ções da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6º Se ocorrer violação das re-
gras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos 

serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autori-
dade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

ARTIGO 20

Os filhos, havidos ou não da rela-
ção do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer de-
signações discriminatórias relati-
vas à filiação.

ARTIGO 21

O poder familiar será exercido, em 
igualdade de condições, pelo pai e 
pela mãe, na forma do que dispu-
ser a legislação civil, assegurado a 
qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autori-
dade judiciária competente para a 
solução da divergência. (Expres-
são substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009)

ARTIGO 22

Aos pais incumbe o dever de sus-
tento, guarda e educação dos fi-
lhos menores, cabendo-lhes ainda, 
no interesse destes, a obrigação de 
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cumprir e fazer cumprir as determi-
nações judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou 
os responsáveis, têm direitos iguais 
e deveres e responsabilidades com-
partilhados no cuidado e na educa-
ção da criança, devendo ser res-
guardado o direito de transmissão 
familiar de suas crenças e culturas, 
assegurados os direitos da criança 
estabelecidos nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

ARTIGO 23

A falta ou a carência de recursos 
materiais não constitui motivo su-
ficiente para a perda ou a suspen-
são do poder familiar. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009)

§ 1º Não existindo outro motivo que 
por si só autorize a decretação da 
medida, a criança ou o adolescente 
será mantido em sua família de ori-
gem, a qual deverá obrigatoriamen-
te ser incluída em serviços e pro-
gramas oficiais de proteção, apoio 
e promoção. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º A condenação criminal do pai 
ou da mãe não implicará a des-
tituição do poder familiar, exceto 
na hipótese de condenação por 
crime doloso, sujeito à pena de 
reclusão, contra o próprio filho ou 
filha. (Incluído pela Lei nº 12.962, 
de 2014)

(...)

SEÇÃO III
Da Autorização para Viajar

ARTIGO 83

Nenhuma criança ou adolescente 
menor de 16 (dezesseis) anos pode-
rá viajar para fora da comarca onde 
reside desacompanhado dos pais 
ou dos responsáveis sem expressa 
autorização judicial. (Redação dada 
pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida 
quando:

a) tratar-se de comarca contígua 
à da residência da criança ou do 
adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos, se na mesma unidade 
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da Federação, ou incluída na mes-
ma região metropolitana; (Redação 
dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente me-
nor de 16 (dezesseis) anos estiver 
acompanhado: (Redação dada pela 
Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colate-
ral maior, até o terceiro grau, 

comprovado documentalmente 
o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamen-
te autorizada pelo pai, mãe ou 
responsável.

§ 2º A autoridade judiciária pode-
rá, a pedido dos pais ou respon-
sável, conceder autorização válida 
por dois anos.
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XXIV

Lei n. 15.759, de 25 de março de 2015 
(Lei do Parto Humanizado)
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(Projeto de lei nº 712/13, do Depu-
tado Carlos Bezerra Jr - PSDB)

Assegura o direito ao parto hu-
manizado nos estabelecimentos 
públicos de saúde do Estado e dá 
outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO: Faço saber que a As-
sembleia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei:

ARTIGO 1º 

Toda gestante tem direito a rece-
ber assistência humanizada du-
rante o parto nos estabelecimen-
tos públicos de saúde do Estado.

ARTIGO 2º

Para os efeitos desta lei, ter-se-á 
por parto humanizado, ou assis-
tência humanizada ao parto, o 
atendimento que:

I - não comprometer a segurança 
do processo, nem a saúde da par-
turiente ou do recém-nascido;

II - só adotar rotinas e procedi-
mentos cuja extensão e conteúdo 
tenham sido objeto de revisão e 

avaliação científica por parte da 
Organização Mundial da Saúde - 
OMS ou de outras instituições de 
excelência reconhecida;

III - garantir à gestante o direito de 
optar pelos procedimentos eletivos 
que, resguardada a segurança do 
parto, lhe propiciem maior confor-
to e bem-estar, incluindo procedi-
mentos médicos para alívio da dor.

ARTIGO 3º

São princípios do parto humaniza-
do ou da assistência humanizada 
durante o parto:

I - a harmonização entre segurança 
e bem-estar da gestante ou partu-
riente, assim como do nascituro;

II - a mínima interferência por par-
te do médico;

III - a preferência pela utilização 
dos métodos menos invasivos e 
mais naturais;

IV - a oportunidade de escolha dos 
métodos natais por parte da par-
turiente, sempre que não implicar 
risco para sua segurança ou do 
nascituro;
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V - o fornecimento de informação à 
gestante ou parturiente, assim como 
ao pai sempre que possível, dos mé-
todos e procedimentos eletivos.

ARTIGO 4º

Diagnosticada a gravidez, a ges-
tante terá direito à elaboração de 
um Plano Individual de Parto, no 
qual deverão ser indicados:

I - o estabelecimento onde será 
prestada a assistência prénatal, 
nos termos da lei;

II - a equipe responsável pela as-
sistência pré-natal;

III - o estabelecimento hospitalar 
onde o parto será preferencialmen-
te efetuado;

IV - a equipe responsável, no plan-
tão, pelo parto;

V - as rotinas e procedimentos ele-
tivos de assistência ao parto pelos 
quais a gestante fizer opção.

ARTIGO 5º

A elaboração do Plano Individual 
de Parto deverá ser precedida de 

avaliação médica da gestante, na 
qual serão identificados os fatores 
de risco da gravidez, reavaliados 
a cada contato da gestante com o 
sistema de saúde durante a assis-
tência pré-natal, inclusive quando 
do atendimento preliminar ao tra-
balho de parto.

ARTIGO 6º

No Plano Individual de Parto a ges-
tante manifestará sua opção sobre:

I - a presença, durante todo o pro-
cesso ou em parte dele, de um 
acompanhante livremente esco-
lhido pela gestante;

II - a presença de acompanhante 
nas duas últimas consultas, nos 
termos da lei;

III - a utilização de métodos não 
farmacológicos para alívio da dor;

IV - a administração de medicação 
para alívio da dor;

V - a administração de anestesia 
peridural ou raquidiana;

VI - o modo como serão monitora-
dos os batimentos cardíacos fetais.
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Parágrafo único - Na hipótese de 
risco à saúde da gestante ou do 
nascituro, o médico responsável 
poderá restringir as opções de 
que trata este artigo.

ARTIGO 7º

Durante a elaboração do Plano In-
dividual de Parto, a gestante de-
verá ser assistida por um médico-
-obstetra, que deverá esclarecê-la 
de forma clara, precisa e objetiva 
sobre as implicações de cada uma 
das suas disposições de vontade.

ARTIGO 8º

Toda gestante atendida pelo Siste-
ma Único de Saúde - SUS no Es-
tado terá direito a ser informada, 
de forma clara, precisa e objetiva, 
sobre todas as rotinas e procedi-
mentos eletivos de assistência ao 
parto, assim como as implicações 
de cada um deles para o bem-es-
tar físico e emocional da gestante 
e do recém-nascido.

ARTIGO 9º

As disposições de vontade cons-
tantes do Plano Individual de Parto 

só poderão ser contrariadas quan-
do assim o exigirem a segurança 
do parto ou a saúde da mãe ou do 
recém-nascido.

ARTIGO 10

A Administração Estadual deverá 
publicar, periodicamente, proto-
colos descrevendo as rotinas e 
procedimentos de assistência ao 
parto, descritos de modo conciso,-
claro e objetivo.

Parágrafo único - Os protocolos tra-
tados neste artigo serão informados 
a todos os médicos, enfermeiros e 
demais funcionários dos estabele-
cimentos habilitados pelo SUS no 
Estado para a realização de partos 
e ao atendimento à gestante, assim 
como às escolas que mantenham 
cursos de medicina, enfermagem 
ou administração hospitalar.

ARTIGO 11

A Administração Estadual pu-
blicará periodicamente dados 
estatísticos atualizados sobre as 
modalidades de parto e os pro-
cedimentos adotados por opção 
da gestante.
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ARTIGO 12 - VETADO

ARTIGO 13

Será objeto de justificação por es-
crito, firmada pelo chefe da equipe 
responsável pelo parto, a adoção 
de qualquer dos procedimentos 
que os protocolos mencionados 
nesta lei classifiquem como:

I - desnecessários ou prejudiciais 
à saúde da gestante ou parturien-
te ou ao nascituro;

II - de eficácia carente de evidên-
cia científica;

III - suscetíveis de causar dano 
quando aplicados de forma gene-
ralizada ou rotineira.

§ 1º A justificação de que trata este 
artigo será averbada ao prontuário 
médico após a entrega de cópia à 
gestante ou ao seu cônjuge, com-
panheiro ou parente.

§ 2º Ressalvada disposição legal 
expressa em contrário, ficam su-
jeitas à justificação de que trata 
este artigo:

1 - a administração de enemas;

2 - a administração de ocitocina, a 
fim de acelerar o trabalho de parto;

3 - os esforços de puxo prolonga-
dos e dirigidos durante processo 
expulsivo;

4 - a amniotomia;

5 - a episiotomia, quando indicado.

ARTIGO 14

A equipe responsável pelo parto 
deverá:

I - utilizar materiais descartáveis 
ou realizar desinfecção apropriada 
de materiais reutilizáveis;

II - utilizar luvas no exame vaginal, 
durante o nascimento do bebê e 
na dequitação da placenta;

III - esterilizar adequadamente o 
corte do cordão;

IV - examinar rotineiramente a 
placenta e as membranas;

V - monitorar cuidadosamente o 
progresso do trabalho de parto, 
fazendo uso do partograma reco-
mendado pela OMS;
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VI - cuidar para que o recém-nas-
cido não seja vítima de hipotermia.

§ 1º Ressalvada a prescrição médica 
em contrário, durante o trabalho de 
parto será permitido à parturiente:

1 - manter liberdade de movimento 
durante o trabalho de parto;

2 - escolher a posição física que 
lhe pareça mais confortável du-
rante o trabalho de parto;

3 - ingerir líquidos e alimentos leves.

§ 2º Ressalvada prescrição médi-
ca em contrário, será favorecido o 
contato físico precoce entre a mãe 
e o recém-nascido após o nasci-
mento, especialmente para fins de 
amamentação.

ARTIGO 15

As despesas decorrentes da exe-
cução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

ARTIGO 16

Esta lei entra em vigor na data da 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de 
março de 2015.

GERALDO ALCKMIN

David Everson Uip
Secretário da Saúde

Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicada na Assessoria Técnico-
-Legislativa, aos 25 de março de 
2015
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XXV

Resolução SSP-2 (“Protocolo Único de 
Atendimento”, a ser observado nas ocorrências 

de violência doméstica e familiar contra 
a mulher), de 12 de janeiro de 2017
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Prot. GS- 11143/16 e 135/17 

Institui o “Protocolo Único de 
Atendimento”, a ser observado nas 
ocorrências de violência domésti-
ca e familiar contra a mulher.

O Secretário da Segurança Públi-
ca, resolve: 

ARTIGO 1º

Fica instituído no âmbito desta 
Secretaria da Segurança Pública, 
o “Protocolo Único de Atendi-
mento” de ocorrências relacio-
nadas às infrações previstas na 
Lei 11.340/2006, nos termos que 
seguem, sem prejuízo das normas 
regulamentares já existentes. 

ARTIGO 2º

A autoridade policial que aten-
der ocorrência referente à Lei 
11.340/2006 deverá, sempre que 
possível: 

I - proceder à oitiva imediata da 
vítima e realizar a fotografação 
das lesões aparentes, se houver, 
mediante prévia autorização; 

II - orientar a vítima quanto à ne-
cessidade de representação ou 
requerimento para instauração de 
inquérito policial, bem como sobre 
as medidas protetivas; 

III - encaminhar a vítima à rede de 
proteção local existente; 

IV - colher os depoimentos das 
testemunhas presentes, diretas 
ou indiretas; 

V - informar eventuais ocorrências 
criminais anteriores envolvendo o 
agressor; 

VI - requisitar perícia, especifican-
do tratar-se de crime de violência 
doméstica e familiar contra a mu-
lher, indicando o endereço eletrô-
nico para remessa do laudo; 

VII - instruir o auto de prisão em 
flagrante ou a representação para 
medidas protetivas com indica-
ções dos fatores de risco, notada-
mente os constantes do Anexo. 

§ 1º Se a testemunha não estiver 
presente no momento da notícia do 
crime, a vítima será cientificada a 
apresentar rol testemunhal com no-
mes e endereços, no prazo máximo 
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de cinco dias, o que constará do 
histórico do boletim de ocorrência. 

§ 2º Os registros e diligências 
emergenciais deverão ser realiza-
dos independentemente de a ví-
tima estar munida de documento 
de identidade, cuja apresentação 
poderá ocorrer posteriormente, 
valendo-se a autoridade policial 
dos meios disponíveis e imedia-
tos para obter a identificação da 
ofendida.

ARTIGO 3º

Caso o laudo de exame de corpo 
de delito não seja encaminhado 
à delegacia no prazo previsto no 
inciso II do art. 5º desta Resolu-
ção, a autoridade policial deverá 
requisitá-lo, valendo-se dos meios 
disponíveis. 

ARTIGO 4º

A Polícia Militar deverá: 

I - preservar o local do crime, ob-
servando os termos da Resolução 
SSP 57, de 8 de maio de 2015;

II - verificar, quando possível, se 
há incidência de medida protetiva 

em face do agressor, adotando as 
providências legais cabíveis. 

ARTIGO 5º

A Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica deverá: 

I - priorizar o atendimento de lo-
cais de crime relacionados à vio-
lência doméstica e familiar contra 
a mulher; 

II - encaminhar os laudos periciais 
à autoridade policial pela via ele-
trônica, tão logo seja concluído, 
sem prejuízo do envio posterior 
do laudo físico no prazo máximo 
de dez dias, podendo este prazo 
ser prorrogado em casos excep-
cionais, mediante requerimento 
do perito;

III - instruir o laudo pericial com 
fotografias, mediante prévia au-
torização da vítima ou de seu re-
presentante legal, informando a 
existência de exames anteriores 
em relação à pericianda;

IV - observar, na elaboração dos 
laudos periciais, os termos da Por-
taria do Diretor Técnico de Depar-
tamento, de 30-12-2014. 
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ARTIGO 6º

A Delegacia Geral de Polícia, o 
Comando Geral da Polícia Militar 
e a Superintendência da Polícia 
Técnica-Científica editarão os atos 
complementares, dentro de suas 
respectivas competências, para 

o detalhamento do procedimento 
previsto nesta Resolução. 

ARTIGO 7º

Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Anexo à Resolução SSP-2, de 12-01-2017 
Tabela de Fatores de Risco 

1. Histórico de Violência Anterior entre o Mesmo Agressor e Vítima 
2. Histórico de Violência pelo Agressor Contra Outras Pessoas
3. Uso de Álcool e/ou Drogas Ilícitas pelo Agressor
4. Transtorno ou Doença Mental pelo Agressor 
5. Comportamento Controlador, Ciúmes ou Alegação de Traição
6. Separação ou Tentativa de Separação no Último Ano 
7. Disputa Familiar (Por Bens ou Filhos) 
8. Presença de Crianças ou Adolescentes no Núcleo Familiar 
9. Agressor com Acesso a Arma de Fogo (Profissional de Segurança 

e Outros 
10. Agressor Envolvido com Atividades Criminosas 
11. Agressor já Descumpriu Anteriormente Ordem Judicial de Medidas 

Protetivas de Urgência
12. Vítima com Dependência Econômica 
13. Vítima com Fator de Vulnerabilidade (Criança, Adolescente, Idosa, 

com Deficiência Etc)
14. Vítima sem Parentes Próximos ou Rede de Proteção 
15. Vítima Gestante
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XXVI

Lei n. 13.770, de 19 de dezembro de 2018 
(Cirurgia de reconstrução da mama no 
momento do procedimento de retirada, 

para casos de tratamento contra o câncer)
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Altera as Lei nº 9656, de 3 de ju-
nho de 1998 sobre a cirurgia plás-
tica reconstrutiva da mama em 
casos de mutilação decorrente de 
tratamento de câncer

O PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

ARTIGO 1º

O art. 10-A da Lei nº 9.656, de 3 de ju-
nho de 1998 , passa a vigorar acres-
cido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:

“Artigo 10-A...............................................
§ 1º Quando existirem condições 
técnicas, a reconstrução da mama 
será efetuada no tempo cirúrgico 
da mutilação referida no caput 
deste artigo.

§ 2º No caso de impossibilidade 
de reconstrução imediata, a pa-
-ciente será encaminhada para 
acompanhamento e terá garantida 
a realização da cirurgia imediata-
mente após alcançar as condições 
clínicas requeridas.

§ 3º Os procedimentos de simetri-
zação da mama contralateral e de 

reconstrução do complexo aréolo-
-mamilar integram a cirurgia plásti-
ca reconstrutiva prevista no caput e 
no § 1º deste artigo.” (NR)

ARTIGO 2º

O art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio 
de 1999 , passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º:

“Artigo 2º ......................................................
§ 3º Os procedimentos de simetri-
zação da mama contralateral e de 
reconstrução do complexo aréolo-
-mamilar integram a cirurgia plás-
tica reconstrutiva prevista no art. 1º 
desta Lei e no § 1º deste artigo.” (NR)

ARTIGO 3º

Esta Lei entra em vigor após decor-
ridos 180 (cento e oitenta) dias de 
sua publicação oficial.

Brasília, 19 de dezembro 2018; 
197º da Independência e 130º 
da República.

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Gustavo do Vale Rocha
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